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APRESENTAÇÃO

Desde a promulgação da Política Nacional de Resíduos Sólidos e a sua regula-

mentação em dezembro de 2010, a principal preocupação dos empresários e 

do poder público passou a ser o cumprimento da Logística Reversa de alguns 

produtos pós-consumo, tais como:

• Embalagens de agrotóxicos;

• Embalagens de óleos lubrificantes;

• Embalagens em geral;

• Lâmpadas;

• Medicamentos;

• Óleos lubrificantes usados ou contaminados;

• Pilhas e baterias;

• Pneus;

• Produtos eletroeletrônicos.

Toda a cadeia, fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, pas-

sou a ter obrigação de criar e manter um sistema de retorno desses produtos 

pós-consumo, incluindo comunicação com a sociedade, coleta, armazena-

mento, transporte e destinação final ambientalmente adequada, indepen-

dentemente do sistema público de coleta de resíduos (ou se este for usado, 

sendo remunerado para tal).

De lá para cá, surgiram leis; normas; resoluções; temos de compromisso; e 

acordos em nível nacional, estadual e municipal ditando regras e procedimen-
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tos para a Logística Reversa. Mas, os diferentes atores ainda se perguntam o 

que devem fazer.

O comércio é o principal elo entre a população e a indústria e um importante 

ator na disseminação de comportamentos. A Federação do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo do Estado de São Paulo (FecomercioSP), por meio do seu 

Conselho de Sustentabilidade, organizou esta cartilha para servir de orienta-

ção para os comerciantes na tomada de decisões em prol da Logística Reversa.

Cabe lembrar que os comerciantes também são consumidores e que esta car-

tilha igualmente apresenta relevantes informações para toda a sociedade pre-

ocupada em manter o planeta sustentável para as gerações futuras.

DEFiNiÇõES iMPORTANTES  

ADviNDAS DA POLíTiCA NACiONAL 

DE RESíDuOS SÓLiDOS
(lei federal nº 12.305/2010)

Logística Reversa: “instrumento de desenvolvimento econômico e social carac-

terizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a via-

bilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra desti-

nação final ambientalmente adequada”.

Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: “conjunto 

de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 
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distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimi-

zar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os 

impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do 

ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei”.

Ciclo de vida do produto: “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 

produto; a obtenção de matérias-primas e insumos; o processo produtivo; o 

consumo; e a disposição final”.

iNSTRuMENTOS PARA A CONSOLiDAÇÃO  

DA LOgíSTiCA REvERSA 

Para operacionalizar a Logística Reversa, a Política Nacional de Resíduos Sóli-

dos estabelece dois instrumentos: o Acordo Setorial e o Termo de Compromisso.

Os acordos setoriais são “atos de natureza contratual, firmados entre o Poder 

Público e os fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, visando à 

implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto” 

(Art.19, Decreto Federal nº 7.404/2010), sobre os quais são exigidos consulta 

pública, estudos de viabilidade, entre outras prerrogativas. Devem ter abran-

gência nacional e a participação de todos os atores envolvidos.

Já os termos de compromisso não são definidos em norma, mas possíveis de 

serem elaborados na inexistência de acordo setorial para o produto ou no 

caso de haver a necessidade de estabelecimento de compromissos mais rígi-
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dos do que os definidos nos acordos setoriais. Devem ser homologados pelo 

órgão ambiental competente. Nesses casos, uma ou outra parte pode firmar 

um Termo de Compromisso individualmente, sendo que o instrumento pode 

ter abrangência estadual (Art. 32, Decreto Federal nº 7.404/2010), facultan-

do aos Estados sua avaliação técnica e econômica. O Termo de Compromisso 

também foi estabelecido como instrumento da Política Estadual de Resíduos 

Sólidos Paulista – PERS (Art. 4, inc. vi, Lei Estadual nº 12.300/2006), mas sem 

definição em norma.

no plano federal 

comitê orientador para a implantação da logística reversa (cori)

O Decreto Federal nº 7.404/2010, que regulamentou a PNRS, ratificou a relevân-

cia dada à Logística Reversa e criou o Comitê Orientador para a implantação de 

Sistemas de Logística Reversa (Cori).

O Cori é presidido pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) que desempe-

nha, também, as funções de Secretaria Executiva, e é composto por mais ou-

tros quatro ministérios: Ministério de Desenvolvimento indústria e Comércio 

Exterior (MDiC); Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

Ministério da Fazenda (MF) e Ministério da Saúde (MS). 
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grupo técnico de assessoramento (gta)

O Cori é apoiado pelo grupo Técnico de Assessoramento (gTA), instituído pelo 

Decreto Federal nº 7.404/2010. Esse grupo é formado por técnicos dos mesmos 

cinco ministérios que compõem o Cori e sua coordenação, bem como a função 

de Secretaria Executiva, exercida pelo MMA.

Assim, Cori e gTA possuem a missão de conduzir as ações do governo federal 

para a implantação de sistemas de Logística Reversa.

Com o objetivo de estudar e propor soluções de modelagem e governança 

para cada uma das cadeias de produtos escolhidas como prioritárias pelo 

Cori, foram criados cinco grupos de Trabalhos Temáticos (gTTs): produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes; embalagens plásticas de óleos lu-

brificantes; lâmpadas fluorescentes de vapor de sódio e mercúrio e de luz 

mista; embalagens em geral; e medicamentos. As demais cadeias constan-

tes na PNRS (embalagens de agrotóxicos, pneus, óleos lubrificantes, pilhas e 

baterias), por terem sido contempladas em iniciativas anteriores à Lei, serão 

passíveis de revisão futura.



etapas do pRoCesso de aCoRdo setoRIal  
de logístICa ReveRsa

1.   instalação do gtt correspondente, reuniões  
de trabalho e elaboração do termo de referência (tdr) para o estudo  
de viabilidade técnica econômica com a participação  
de entidades interessadas; 

2.   realização do estudo de viabilidade técnico-econômica (evte)  
e análise da situação dos resíduos;

3.   aprovação do evte e da minuta do edital de chamamento  
de propostas pelo cori;

4. publicação do edital de chamamento;

5. recebimento de propostas;

6.  análise de propostas e abertura de prazo para negociações e ajustes;

7.  aprovação da(s) proposta(s) e elaboração de minuta de acordo setorial;

8. consulta pública da minuta de acordo;

9. assinatura do acordo setorial.
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no estado de são paulo

Para cumprimento das determinações de sua Política Estadual de Resíduos 

Sólidos, a Secretaria do Meio Ambiente (SMA) e a Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo (Cetesb) iniciaram as negociações com os atores envol-

vidos, sobretudo visando à definição dos setores objeto da Responsabilidade 

Pós-Consumo (RPC). Note que o Estado de São Paulo adotou o termo RPC, en-

quanto o governo federal usa mais amplamente o termo Logística Reversa.

Essas discussões culminaram com a promulgação da Resolução SMA 

nº 38/2011, que estabeleceu a relação inicial dos produtos que, após o consumo, 

resultariam em resíduos de significativo impacto ambiental, demandando o 

estabelecimento de sistemas de RPC. São eles: 

• Baterias automotivas;

• Embalagens de:

1 • agrotóxicos;

2 • alimentos;

3 • bebidas;

4 • óleo lubrificante automotivo;

5 • produtos de higiene pessoal, perfumaria e cosméticos;

6 • produtos de limpeza e afins.

• Filtros de óleo lubrificante automotivo;

• Lâmpadas contendo mercúrio;



• Óleo comestível;

• Óleo lubrificante automotivo;

• Pilhas e baterias;

• Pneus;

• Produtos eletroeletrônicos.

O formato da Resolução SMA nº 38/2011 é considerado inovador, pois não exi-

giu soluções determinadas a serem adotadas e decidiu que os fabricantes 

e importadores dos produtos relacionados apresentassem, em até 60 dias, 

uma proposta de implantação de programas de RPC seguindo um conteú-

do mínimo. Assim, o Estado de São Paulo reconhece a diversidade entre os 

diferentes produtos e setores, valoriza o conhecimento que cada fabricante 

ou importador possui de seu produto e respectiva cadeia de valor, e oferece 

a oportunidade de as empresas proporem as soluções que considerem mais 

adequadas e factíveis.

Dessa forma, a SMA analisou as propostas recebidas no prazo, considerando o 

conteúdo mínimo exigido e a inclusão de um maior número de proponentes, 

selecionando em cada caso ao menos uma proposta por produto para estabe-

lecimento de Termos de Compromisso (TCs).

Os TCs firmados entre a SMA e a Cetesb com entidades (sindicatos e associa-

ções) ou diretamente com empresas visam ao acompanhamento de sistemas 

em escala piloto no Estado.
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de foRma geRal, em todos os tCs,  
as obRIgaÇões da sma e da Cetesb sÃo:

sma

•  introduzir nos programas estaduais de educação ambiental  
a orientação sobre a adequada destinação proposta para os produtos 
pós-consumo nos tcs;

•  incluir na pers as diretrizes e orientações aos órgãos estaduais  
e municipais relativas à rpc dos produtos pós-consumo; 

•  incentivar programas de capacitação de professores da  
rede pública de ensino com o objetivo de promover a educação 
ambiental sobre gestão de resíduos;

•  propor estratégias, mecanismos, instrumentos econômicos e medidas 
de incentivo fiscal para fomentar a indústria de reciclagem e produtos 
confeciocnados com material recilado, bem como os demais elos  
da cadeia de rpc dos produtos pós-consumo.

cetesb

•  acompanhar o cumprimento dos compromissos e das disposições 
previstas nos tcs;

•  envidar esforços para assegurar que os procedimentos e atos 
administrativos sob sua responabilidade, como licenciamentos  
e autorizações, permitam a instalação e a expansão dos sistemas de rpc.



Nas empresas, a expectativa nesse processo é desenvolver, com reconheci-

mento do Estado, as suas novas responsabilidades designadas em lei e, as-

sim, investir com segurança em seus sistemas. Para o governo, o processo é 

essencial para gerar conhecimento sobre viabilidade, benefícios e barreiras 

de cada modelo, auxiliando futuras regulamentações.

Os sistemas estabelecidos nos TCs do Estado de São Paulo seguem três mo-

delos básicos em função da forma de coletas de resíduos:

1 •  Coleta seletiva por meio da inserção de catadores, por exemplo, para as em-

balagens de cosméticos e produtos de limpeza;

2 •  Ponto de Entrega voluntária (PEv), onde o consumidor leva produtos como 

óleo comestível, pilhas e celulares;

3 •  Sistema itinerante de coleta no comércio, por exemplo, de óleo lubrificante, 

de baterias e de pneus.
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BATERiAS AuTOMOTivAS 
ChuMBO-áCiDO ELETROELETRôNiCOS

EMBALAgENS  
DE AgROTÓxiCOS

EMBALAgENS PLáSTiCAS DE 
ÓLEOS LuBRiFiCANTES EMBALAgENS EM gERAL

FiLTROS uSADOS DE ÓLEO  
LuBRiFiCANTE AuTOMOTivO

LâMPADAS MEDiCAMENTOS ÓLEO COMESTívEL

ÓLEO LuBRiFiCANTE uSADO 
Ou CONTAMiNADO (OLuC) PiLhAS E BATERiAS PNEuS iNSERvívEiS

produtos com logística reversa



BATERiAS AuTOMOTivAS  
ChuMBO áCiDO
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BATERiAS AuTOMOTivAS  
ChuMBO áCiDO

A maior parcela do chumbo atualmente consumido no mundo destina-se à fa-

bricação de acumuladores elétricos (baterias) para diferentes fins, como fonte 

de energia em veículos automotores, em sistema de fornecimento de energia 

elétrica e em produtos de consumo em geral. 

A Resolução CONAMA nº 401/2008 estabelece, entre outros aspectos, limites 

máximos de elementos químicos para as baterias comercializadas em terri-

tório nacional, além de determinar critérios e padrões para o gerenciamento 

ambientalmente adequado de seus resíduos pós-consumo.

Preconiza que todos os pontos de venda de baterias automotivas do País de-

vem oferecer aos consumidores postos de coleta para receber os produtos usa-

dos de qualquer marca e preservar a solução ácida (não jogando em esgotos 

nem adicionando água, e zelando pelo manuseio adequado para evitar o tom-

bamento das baterias em qualquer situação de armazenagem ou transporte 

para que não haja vazamento da solução ácida).

A armazenagem de baterias usadas de chumbo ácido deverá ser feita em local 

coberto, com piso apropriado (concreto), com muretas ou canaletas ou reci-

pientes que possam ser usados como contenção. Em caso de vazamento, de-

vem ser mantidas separadas de baterias novas e de outros produtos. 

O transporte de baterias de chumbo ácido (novas ou usadas) deve estar de 

acordo com a Resolução ANTT nº 420/2004, que trata do transporte rodoviário 

de produtos perigosos.

><<> 



As baterias automotivas pós-consumo devem ser encaminhadas aos fabrican-

tes que, por sua vez, são responsáveis pela reciclagem. Esta garante que seus 

componentes perigosos (metais e ácido) fiquem afastados de aterros e de in-

cineradores de lixo urbano e que o material recuperado possa ser utilizado na 

produção de novos bens de consumo. Todos os constituintes de uma bateria 

chumbo ácido apresentam potencial para reciclagem. 

uma bateria que tenha sido impropriamente disposta – ou seja, não reci-

clada – representa uma importante perda de recursos econômicos, ambien-

tais e energéticos e imposição de um risco desnecessário ao meio ambiente  

e seus ocupantes. 

O processo de reciclagem de bateria é dividido em trituração da sucata de 

bateria com separação do plástico; reciclagem propriamente dita desse plás-

tico e recuperação de grelhas de chumbo ligado. O chumbo segue o processo 

de: separação, fundição, refino e lingotamento até a fabricação de novas ba-

terias. O plástico é recuperado e reutilizado na produção de caixas e tampas 

de novas baterias. 

A solução ácida é estocada e neutralizada (mistura de cal para iniciar pro-

cesso de destilação), filtrada para recuperação dos óxidos e é retornada 

para reutilização. 

Não há um substituto economicamente interessante para o chumbo das bate-

rias automotivas e industriais de chumbo ácido. Estima-se que das 5,5 milhões 

de toneladas do metal produzida anualmente no mundo, cerca de 50% são 

oriundos da reciclagem. As baterias automotivas e industriais chumbo ácido 

representam 70% do emprego mundial do metal chumbo, com uma vida útil 

de 20 a 60 meses. 
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no plano federal

As baterias automotivas não foram elencadas como prioritárias para a Logística 

reversa pelo governo federal. Contudo, no Estado de São Paulo, foram abarcadas 

na relação inicial da Resolução SMA nº 38/2011, de produtos que após consumo 

resultam em significativo impacto ambiental, demandando estabelecimento 

de sistemas de RPC.



pRogRama de ResponsabIlIdade  
pós-ConsUmo de bateRIas aUtomotIvas

data de assinatura do tc 20 de dezembro de 2012.

responsável  empresas signatárias associadas à associação brasileira 

da indústria elétrica e eletrônica (abinee).

signatários

• abinee (com três empresas aderentes):
• baterias cral ltda.; 
• indústrias tudor de baterias ltda.;
• rondopar energia acumulada ltda. 

metas

•  dar destinação ambientalmente adequada a 100% das baterias 
automotivas recebidas de suas marcas;

•  proceder a coleta em todos os estabelecimentos comerciais  
e na rede de assistência técnica autorizada.

no estado de são paulo

resultados até 23 de outubro de 2013 (meta atendida)

número de pontos de consolidação 28

quantidade recolhida 5.183 toneladas
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como funciona?

1 •  O gerador/consumidor deve descartar as baterias usadas em um dos pon-

tos de recebimento;

2 •  O operador de logística recolhe as baterias nos pontos de recebimento e 

encaminha a um centro de armazenamento ou diretamente à reciclagem;

3 •  Caso sejam enviados a um centro de armazenamento, os resíduos são pesa-

dos, separados e armazenados para posterior envio à reciclagem.

obrigações

a abinee deve:

Divulgar a existência do sistema entre seus associados e informar a obrigato-

riedade de cumprimento das medidas, dos prazos e das metas.

os fabricantes devem:

1 •  Dar destinação ambientalmente adequada às baterias automotivas recebi-

das de suas respectivas marcas – seja por meios próprios, seja por meio de 

recicladoras –, sendo facultativo o recebimento de outras marcas;

2 •  Estabelecer parcerias com distribuidores, comerciantes e poder público 

para instalação de pontos de recebimento individualizados ou coletivos.
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Este setor engloba uma infinidade de produtos, os quais foram agrupados pe-

las instituições setoriais em conjuntos denominados “linhas”.

As linhas branca, marrom e azul são representadas pela Associação Nacional 

de Fabricantes de Produtos Eletrônicos (Eletros) e a linha verde pela Associação 

Brasileira da indústria Elétrica e Eletrônica (Abinee).

Em relação à legislação brasileira sobre os resíduos do setor, cabe destacar 

que além da PNRS, a Lei Federal nº 10.259/2001, estabeleceu a Política Nacional 
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linha branca

• refrigeradores
• fogões
• lavadoras de roupas
• condicionadores de ar

linha marrom

• televisores de tubo, lcd/plasma
• monitores
• fitas de dvd/vhs
• produtos de aúdio
• câmeras e filmadoras

linha azul

• batedeiras
• liquidificadores
• fornos elétricos
• furadeiras

linha verde

• desktops
• notebooks
• impressoras
• celulares
• monitores



de Conservação e de uso Racional de Energia, que definiu níveis de eficiência 

energética para os produtos eletroeletrônicos e induziu um processo de subs-

tituição dos equipamentos já em uso; e a norma NBR/ABNT 16.156/2013, que es-

tabeleceu os requisitos para proteção ao meio ambiente e para o controle dos 

riscos de segurança e saúde no trabalho na atividade de manufatura reversa 

de resíduos eletroeletrônicos. Também está em processo de discussão no Con-

selho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) a resolução que trata da gestão 

dos resíduos de equipamentos elétricos e eletrônicos no Brasil.

geração de resíduos

A estimativa da quantidade de Resíduos Eletroeletrônicos (REEs) é difícil de ser 

feita, uma vez que os produtos eletroeletrônicos têm vida útil longa e que, em 

algumas situações, são repassados para outros usuários quando da aquisição 

de novos produtos (como é o caso de televisores, fogões e geladeiras que neces-

sitem de pequenos reparos).

Outro fato importante é que os produtos elétricos e eletrônicos são considera-

dos bens de consumo, de propriedade de quem os adquiriu. Assim, a disponibi-

lização dos resíduos após o término de seu uso depende diretamente da ação 

do possuidor do bem.

Tal realidade induz um conhecido processo de retenção dos bens (às vezes, resí-

duos de fato) pelos proprietários originais, constituindo um passivo ambiental 

de proporção apenas estimada.
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Dados de 2005 do Programa das Nações unidas para o Meio Ambiente 

(PNuMA) da Organização das Nações unidas (ONu) sobre passivos ambien-

tais indicam que há mais de 1,5 milhão de toneladas de REEs no Brasil sem o de-

vido tratamento ou o processamento para recuperação de seus componentes.

Diagnóstico da geração de Resíduos Eletroeletrônicos feito pelo FEAM/Mg in-

dica que há uma geração anual de REEs no Brasil de mais de 700 mil toneladas, 

Geração de rees

REEs pequeno
Grande = linha branca, Pequeno = demais linhas
Fonte: ABDI (2013)
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o que representa uma geração per capita de 2,8 kg/hab/ano, podendo chegar 

a 3,4 kg/hab/ano em 2030.

destinação e disposição final

Com relação à destinação desses produtos pós-consumo não existem dados 

consolidados do setor. Segundo a Abinee, foram identificadas no País 16 uni-

dades recicladoras. Porém, não foram identificadas unidades com tecnologia 

para reciclar placas de circuito impresso, monitores e Tvs.

A maioria das plantas de reciclagem de REEs apenas desmonta os equipamen-

tos, encaminhando as placas (com os componentes de maior valor) para o exte-

rior, permanecendo no mercado nacional apenas as partes plásticas e de vidro.

Existem algumas iniciativas de treinamento para a reciclagem, sediadas em 

instituições de ensino e pesquisa de nível superior que prestam apoio, as-

sessoria, treinamento e capacitação para cooperativas de catadores. Exemplo 

disso é o Projeto Eco-Eletro do Laboratório de Sustentabilidade da universi-

dade de São Paulo, vencedor do 3º Prêmio Fecomercio de Sustentabilidade na 

categoria Professor, que mantém o Curso de Capacitação para Cooperativas 

de Catadores na Triagem de Eletroeletrônicos.

no plano federal

Para os REEs, não há acordo setorial implantado e ofertado aos consumidores 

para sistema de Logística Reversa. O edital de chamamento para a Logística 

Reversa de produtos eletroeletrônicos foi aprovado na reunião do Cori de 19 

de dezembro de 2012. 
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As entidades representativas do setor apresentaram dez propostas ao MMA, 

sendo que sete foram desclassificadas por não serem de abrangência nacio-

nal. Assim, o MMA solicitou que as propostas da Abinee + SindiTelebrasil + 

Abasiti, da Eletros e da CNC fossem unificadas. As reuniões de negociação 

estão ocorrendo. Algumas das questões levadas ao Cori dizem respeito ao 

processo pela posse, pois o consumidor precisa ter documento de renúncia 

à propriedade quando entrega os REEs num ponto de coleta e também a rei-

vindicação para o não enquadramento dos REEs como resíduos perigosos 

nas fases anteriores ao processamento.

as metas são para o ano de 2021:

1 •  Logística Reversa implantada em 100% de municípios com população su-

perior a 80 mil habitantes;

2 •  Ao menos um ponto de coleta para cada 25 mil habitantes nos municípios 

com LR implantada;

3 •  17% de REEs coletados e destinados de forma final ambientalmente ade-

quada em relação à quantidade de produtos colocados no mercado no 

ano anterior ao da assinatura do Acordo Setorial.

no estado de são paulo

Em junho de 2012, a FecomercioSP, em colaboração com a SMA, promoveu 

a assinatura de um termo de compromisso entre as empresas de telefonia 

móvel (Oi, vivo, Tim, Claro e Nextel) para a criação de um sistema de Logística 

Reversa de telefones celulares, baterias e acessórios aos seus fabricantes para 



reciclagem. Foi acertado que em todos os estabelecimentos que vendam 

telefones móveis (lojas próprias e revendas autorizadas – com exceção dos 

quiosques de shopping centers) haveria recipientes para o recebimento de 

celulares usados e seus acessórios, qualquer que fosse a marca. Os primeiros 

resultados desse termo de compromisso mostram a instalação de quase 1,5 

mil PEvs (pontos de entrega voluntária) e quase 40 toneladas de REEs recolhi-

dos, somando mais de 70 mil unidades. 

como funciona?  

1 •   Os consumidores entregam aparelhos, baterias e acessórios  

em um dos pontos de coleta das operadoras;

2 •  Os pontos de coleta recebem os REEs e realizam  

a armazenagem temporária;

3 •  O operador logístico recolhe os REEs nos pontos de coleta;

4 • Os REEs são pesados e separados;

5 •  Os REEs são enviados a um centro de armazenamento  

ou diretamente a um reciclador.

Mais informações em:

www.vivo.com.br/vamostrocarideias/?WT.ac=avivo.sustentabilidade.menu-

lateral.recicleseucelular 

www.nextel.com.br/NextelWebsite/conheca_nextel/responsabilidade.aspx 

www.claro.com.br/clarorecicla 
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www.oi.com.br/ArquivosEstaticos/oi/docs/pdf/sobre_oi/pontos-de-coleta.pdf 

www.tim.com.br/sp/sobre-a-tim/sustentabilidade/ambiental/sistema-de-

-coleta-de-celulares,-baterias-e-acessorios

no município de são paulo

iniciativas relevantes

há diversas iniciativas para incentivar o descarte correto de REEs pela popu-

lação paulistana.

associação brasileira de empresas de limpeza pública  

e resíduos especiais  (abrelpe), em conjunto com o grupo pão de açúcar

Definiram 14 pontos de recolhimento, incluindo parcerias, como as com o Mi-

nistério Público de São Paulo e com a Câmara Municipal de São Paulo, que dis-

ponibilizaram áreas em suas sedes, ambas localizadas no centro da capital.

Mais informações em: 

www.abrelpe.org.br/noticias_detalhe.cfm?NoticiasiD=1108

amlurb

Diversas cooperativas conveniadas com a Amlurb (Autoridade Municipal de 

Limpeza urbana) também recebem esses resíduos, encaminhando-os à Co-

opermiti, cooperativa que desenvolve atividades voltadas à reciclagem de 

equipamentos eletroeletrônicos. Foi constituída justamente a partir de treina-

mento e capacitação de cooperados que trabalhavam na coleta seletiva e na 

triagem de resíduos secos. instituída em 2010, apresentou, em dados de 2012, 

entrada de 325 toneladas de REEs. Tem potencial significativo de crescimento.



virada sustentável

Evento que ocorre anualmente em São Paulo, que tem como objetivo disse-

minar conceitos de sustentabilidade e novos padrões de produção e de con-

sumo, bem como hábitos mais saudáveis. O incentivo às coletas seletivas e à 

reciclagem é parte deste evento cultural.

para ser feito

Em conformidade com as decisões da iv CMMA (iv Conferência do Ministério 

do Meio Ambiente), as diretrizes para o manejo diferenciado dos REEs pós-

-consumo apontam para sua máxima recuperação, com o devido encami-

nhamento para os processos de manufatura reversa e de reciclagem.

Para viabilizar essa diretriz, o PgiRS (Plano de gestão integrada de Resíduos 

Sólidos) paulistano definiu como prioritária a implantação da Logística Re-

versa para REEs, em conformidade com o estabelecido pela PNRS e que deve-

rá estar expresso em termo de compromisso que será proposto no município 

de São Paulo, entre a administração municipal e as entidades representativas 

do setor de eletroeletrônicos até o ano de 2016. À Amlurb cabe estabelecer, 

com os segmentos responsáveis, os elementos desse termo de compromisso, 

bem como monitorá-lo.

Tal termo de compromisso estabelecerá implantação e manutenção de pon-

tos de recolhimento de REEs em distribuidores e estabelecimentos comer-

ciais com mais de 300 metros quadrados de área, com a devida divulgação 

aos consumidores locais, inclusive no processo de comércio eletrônico.
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Deverão ser disponibilizados dispositivos adequados para a coleta e o arma-

zenamento, de forma a garantir a integridade dos usuários e dos produtos e 

de reduzir seus riscos de quebra.

O sistema deverá prever o recolhimento de todo resíduo pós-consumo even-

tualmente recebido na rede de ecopontos implantada pelo município e o 

envolvimento das cooperativas especializadas de catadores no processo de 

valorização dos resíduos.

O gerenciamento de todo o processo deverá ser realizado pelos setores en-

volvidos: produtores, importadores e comerciantes, acompanhados pelos ór-

gãos gestores municipais.

Metas de instalação de pontos 

de Captação na rede de distribuição 

e CoMérCio de eletroeletrôniCos

30%
70%

100%

2014 2015 2016



Outra diretriz definida na iv CMMA são o fomento e o estímulo à adoção 

de padrões sustentáveis de produção e consumo, devendo ser estabelecido 

fluxo de coleta e destinação adequada dos REEs, de forma a garantir sua re-

cuperação, além do fomento às indústrias de transformação e de reciclagem 

– incluindo a desoneração fiscal.

A Logística Reversa de produtos eletroeletrônicos já se configura como uma 

das possibilidades de parceria entre os setores responsáveis e as cooperati-

vas de catadores de material reciclável.

Essa parceria está prevista na PNRS e se constitui como uma das diretrizes do 

PgiRS paulistano para atingir seus objetivos específicos em relação aos REEs.

Por tratar-se de resíduos com características especiais, a participação de 

catadores deve ser feita obedecendo a critérios técnicos de segurança e de 

proteção à saúde do ambiente e do trabalhador, cabendo aos envolvidos a 

observância e o atendimento às normas.

O manejo adequado dos REEs demanda treinamento específico. Tal treina-

mento deve ser ofertado continuamente pelo setor privado responsável às 

organizações de catadores envolvidas.
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dICas paRa o setoR de ComéRCIo e seRvIÇos

1 • 

Enquanto o acordo setorial para os REEs não é assinado, recomenda-se ao 
comerciante ser um ponto de informações e de orientação ao consumidor 
em relação à necessidade do correto descarte dos produtos após o término 
de sua vida útil;

2 • 

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos consumidores 
sobre o perigo de se descartar REEs no meio ambiente. Como primeira medi-
da, elaborar e afixar cartazes na loja;

3 • 

No caso da comercialização de celulares e acessórios, recomenda-se que o lo-
jista informe que o correto descarte dos resíduos pós-consumo deve ser feito 
em qualquer loja das operadoras Oi, vivo, Tim, Claro e Nextel;

4 • 

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de termos de com-
promisso locais, bem como às mudanças no termo de compromisso paulista 
ou no acordo setorial federal.



><<> 
EMBALAgENS 

DE AgROTÓxiCOS
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As embalagens de agrotóxicos representam sério risco ao meio ambiente e à 

saúde pública. São enquadradas na categoria de resíduos perigosos pelo seu 

potencial de toxicidade e contaminação, conforme a NBR/ABNT 10.004/2004, 

pois resíduos do produto ativo permanecem nas embalagens.

Por essa razão, dez anos antes da PNRS, a Lei Federal n° 9.974/2000 já objetivava 

enfrentar esse passivo, atribuindo ao fabricante a responsabilidade pela desti-

nação final da embalagem do produto pós-consumo e o compartilhamento de 

responsabilidades desse processo entre revendedores e usuários.

instituto nacional de processamento de embalagens vazias (inpev)

Para cumprir a legislação, foi criado em dezembro de 2001 o instituto Nacional 

de Processamento de Embalagens vazias (inpev), com o objetivo de gerir a des-

tinação final de embalagens vazias de agrotóxicos. É uma entidade sem fins 

lucrativos da qual participam 90 empresas fabricantes, registrantes ou impor-

tadoras de agrotóxicos do Brasil e mais dez entidades de classe. As empresas 

fabricantes são sócios contribuintes, ou seja, pagam contribuição ao inpev, 

possuem direito a voto e a participação em cargos eletivos e nas assembleias 

gerais. As entidades de classe são sócios colaboradores e não pagam contri-

buição ao instituto, mas participam das assembleias gerais sem direito a voto.

O inpev tem realizado uma série de campanhas de educação e conscientiza-

ção do agricultor a respeito da correta realização de lavagem e devolução das 

><<> 

EMBALAgENS 
DE AgROTÓxiCOS



embalagens: “A natureza precisa de você”; “Devolva certo”; “Devolução de em-

balagens vazias – Olimpio” (em parceria com o governo federal); e “Programa 

de Educação Ambiental Campo Limpo”, além de manter em seu site o curso 

interativo sobre Destinação Final de Embalagens vazias de Agrotóxicos. 

O inpev desenvolveu parcerias com nove empresas localizadas nos Estados de 

Mato grosso, Minas gerais, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo, que recebem 

e reciclam as embalagens vazias com segurança, qualidade e rastreabilidade 

necessárias ao processo. Somente essas empresas estão aptas a atuar com a 

reciclagem das embalagens vazias, pois cumprem as normas dos órgãos am-

bientais, as exigências legais e os padrões de qualidade e de segurança esta-

belecidos. Em conjunto, produzem 17 artigos provenientes da reciclagem das 

embalagens vazias, como barricas de papelão, tubos para esgoto, embalagens 

para óleo lubrificante, conduítes corrugados, caixas de bateria automotiva, 

barricas plásticas para incineração, entre outros.

como funciona?

1 •  Consumidor (agricultor) faz a tríplice lavagem ainda no campo. Devolve a 

embalagem na unidade de recebimento indicada na nota fiscal até um ano 

após a compra;

2 •  Os caminhões que transportam os agrotóxicos para comercialização retor-

nam com as embalagens vazias, que são armazenadas nas unidades de re-

cebimento destinadas para sua recuperação ou destruição;

3•  Essas unidades são constituídas de postos e centrais de recebimento, cons-

truídas e mantidas por associações e cooperativas regionais de revendedo-

res de agrotóxicos.
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obRIgaÇões

consumidor (agricultor)

• fazer a tríplice lavagem e lavagem sob pressão;
• inutilizar a embalagem, evitando reaproveitamento; 
• fazer o armazenamento temporário na propriedade;
•  devolver a embalagem na unidade de recebimento indicada  

na nota fiscal até um ano após a compra;
• manter os comprovantes de entrega das embalagens por um ano.

canais de distribuição/estabelecimentos comerciais

• ao vender o produto, indicar o local de entrega na nota fiscal;
•  disponibilizar e gerenciar o local adequado de recebimento das embalagens; 
• emitir comprovante de entrega;
• orientar e conscientizar o agricultor. 

fabricantes e importadores

• recolher as embalagens vazias devolvidas às unidades de recebimento;
• dar a correta destinação final (reciclagem e/ou incineração);
• orientar e conscientizar o agricultor;
•  arcar com os custos de funcionamento do sistema, que não fazem parte  

da estrutura municipal de limpeza pública.

poder público

•  fiscalizar o funcionamento do sistema de destinação final das embalagens;
•  emitir as licenças de funcionamento para as unidades de recebimento  

de acordo com os órgãos competentes de cada estado;
•  promover, em conjunto com os fabricantes, educação e conscientização 

ambientais – além de orientação técnica –, necessásrias para o bom 
funcionamento do sistema.

Adaptado de ABRAMOVAY (2014)



Coleta e transporte

73+27+t112

302

414 unidades de recebimento

centrais

postos
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investimentos

Para cumprir a responsabilidade pós-consumo, as empresas associadas ao 

inpev financiam todas as suas atividades. Todos os elos da cadeia produtiva 

agrícola arcam com sua parte nos custos, sendo que as principais despesas são 

de infraestrutura (unidades de recebimento), de logística e de destinação final 

das embalagens.

consumidor

retorno das embalagens até a unidade ou ponto de devolução 
indicado na nota fiscal de venda.

comerciante/fabricante

construção e administração das unidades de recebimento.

fabricante 

logística e destinação final.

comerciante/fabricante/governo

educação e conscientização ambiental do agricultor.



investiMento eM Milhões

R$ 50 R$ 88

R$ 440

2010 2012 desde 2002

r$ 2,37/kg de 
embalagem 
recuperada

80% pelos 
fabricantes

Fonte: adaptado de www.inpev.org.br
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índices de recolhimento

O Brasil se destaca no cenário internacional, com índices de recolhimento e 

reciclagem das embalagens de agrotóxicos chegando a 94% do que é colocado 

no mercado, acima de países como França e Canadá, que conseguem recolher e 

reciclar em torno de 75% de embalagens. É importante lembrar que o consumo 

de agrotóxicos no Brasil é maior que nesses países.

eMbalaGens de aGrotóxiCos retiradas do Meio aMbiente

250.000

2012desde 2002

mais de 90% das embalagens 
são recicladas e o restante, 
em parte, é incinerado

37.000



carências e deficiências

Apesar da experiência de Logística Reversa das embalagens de agrotóxicos, 

que se destaca por sua efetividade, há ainda os seguintes desafios a serem 

vencidos:

•  Diminuir a distância das unidades de recebimento (queixa frequente dos 

usuários);

•  Acabar com a recusa dos fabricantes em recolher as embalagens vazias de 

agrotóxicos nos estabelecimentos comerciais (queixa dos revendedores);

•  Aumentar a cobertura de unidades de recebimento das embalagens, que 

precisa ser ampliada e distribuída de forma mais igualitária por todo o ter-

ritório nacional;

•  Resolver o passivo ambiental anterior à legislação.



47

no estado de são paulo

Foi assinado termo de compromisso entre a SMA/Cetesb e o inpev em feve-

reiro de 2012. As metas de recolhimento de embalagens de agrotóxicos são 

revistas a cada ano.

No território paulista, o inpev gerencia 78 unidades de recebimento de em-

balagens vazias, sendo 63 postos e 15 centrais. O Estado possui, ainda, quatro 

recicladoras que produzem 17 tipos de produtos, além das próprias embala-

gens de agrotóxicos.

eMbalaGens de aGrotóxiCos reColhidas 

no estado de sp (eM toneladas)

3064
3036
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na cidade de são paulo

O PigRS paulistano não estabeleceu metas com o inpev, mas deseja a insta-

lação de uma unidade de recebimento no município de São Paulo ou proxi-

midades, caso levantamento de informações nas unidades de recebimento de 

Atibaia e de Biritiba Mirim e nas unidades de produção agrícolas do município 

confirmar essa demanda. Considera necessária a discussão de um termo de 

compromisso do setor com a administração municipal, a ser firmado até 2016.
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dICas paRa o ComeRCIante

1 • 

Ao vender agrotóxicos, indicar o local de entrega da embalagem na nota fiscal;

2 • 

Nos estabelecimentos, disponibilizar e gerenciar local adequado de recebi-
mento das embalagens;

3 • 

Ao receber as embalagens pós-consumo, emitir comprovante de entrega ao 
cliente;

4 • 

Manter a equipe de vendas instruída acerca da obrigação do consumidor  
de devolver a embalagem de agrotóxico e, principalmente, da necessidade da 
tríplice lavagem ainda no campo;

5 • 

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos agricultores. 
Como primeira medida, elaborar e afixar um cartaz na loja;

6 • 

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de termos de com-
promisso locais, bem como às mudanças no termo de compromisso paulista 
ou no acordo setorial federal.



><<> 
EMBALAgENS PLáSTiCAS  

DE ÓLEOS LuBRiFiCANTES
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As embalagens de óleos lubrificantes representam risco de contaminação am-

biental e são classificadas como resíduos perigosos, segundo a norma NBR/

ABNT 10.004/2004. São feitas de polietileno de alta densidade (PEAD) de diver-

sos volumes, sendo a maioria de um litro.

><<> 

Fonte: Sindicom

Canais de distribuição/varejo

30+22+16+11+10+7+4+t9%

26%

33%

18%

10%

1%

3%

centros de troca de óleo

oficinas mecânicas lojas de autopeças

postos de combustível centros automotivos

concessionárias hipermercados



no plano federal

Em 19/12/2012 foi assinado o Acordo Setorial Federal para a implantação de siste-

ma de Logística Reversa de embalagens plásticas de lubrificantes. Tal acordo está 

baseado no Programa Jogue Limpo (PJL) criado em 2005 pelo Sindicato Nacional 

de Empresas Distribuidoras de Combustíveis e Lubrificantes (Sindicom). Desde 

então, esse programa coletou 269 milhões de embalagens para reciclagem. O 

PJL é estruturado por fabricantes, importadores e distribuidores de lubrificantes. 

Fonte: Programa Jogue Limpo

em operação – início 
entre 2005 e 2012

em operação – início 2012

expansão i – início 2014

expansão ii

atuação naCional do pjl
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como funciona?

1 •  As embalagens devem ser devolvidas nos pontos de recebimento estabe-

lecidos no comércio varejista ou nas centrais e pontos de recebimento dos 

atacadistas;

2 •  O comércio varejista e atacadista deve receber as embalagens e proceder 

a armazenagem temporária conforme orientação do programa (em sacos 

plásticos disponibilizados pelo PJL);

3 •  O sistema de recebimento itinerante recolhe as embalagens nos pontos 

de recebimento cadastrados e nas centrais dos atacadistas. Os sacos com 

as embalagens plásticas de lubrificantes são eletronicamente pesados e os 

dados são transferidos automaticamente para o site do PJL;

4 •  No ato da pesagem é emitido um comprovante de recebimento que poderá 

ser exigido pelo órgão ambiental por ocasião do processo de licenciamento;

5 •  Os frascos recolhidos são levados para as centrais de recebimento, onde as 

embalagens são drenadas, pesadas, separadas por cor, prensadas ou pico-

tadas e encaminhadas à destinação final, preferencialmente à reciclagem;

6 •  Na recicladora, o material é triturado e, após ser submetido a um processo 

de descontaminação do óleo lubrificante residual, passa por extrusão para 

ser transformado em matéria-prima de novas embalagens e de outros pro-

dutos plásticos – retornando, assim, à cadeia de produção.

no estado de são paulo

O Programa Jogue Limpo está com o termo de compromisso assinado desde 



fevereiro de 2012. Foi pedido aditamento em razão da assinatura do acordo se-

torial federal no final de 2012.

responsável sindicom

signatários

• sindicom;
•  sindicato interestadual das indústrias misturadoras  

e envasilhadoras de produtos derivados de petróleo (simepetro); 
• sindicato interestadual do comércio de lubrificantes (sindilub);
•  sindicato do comércio varejista de derivados de petróleo  

do estado de são paulo (sincopetro);
•  sindicato do comércio varejista de derivados de petróleo  

de campinas e região (recap);
•  sindicato do comércio varejista de derivados de petróleo, lava-rápidos  

e estacionamentos de santos e região (resan); 
•  sindicato do comércio varejista de derivados de petróleo  

do a.b.c.d.m.r.r-sp (regran);
•  sindicato nacional do comércio transportador, revendedor, retalhista  

de combustíveis (sinditrr).

metas

para atendimento ao comércio varejista em postos de serviços,  
concessionárias de veículos e comércio atacadista: 
• 2012 – 25% dos municípios do estado;
• 2013 – 50% dos municípios do estado;
• 2014 – 75% dos municípios do estado;
• 2015 – 100% dos municípios do estado.
para atendimento ao comércio varejista de outras naturezas  
(supermercados e oficinas): está em curso um estudo de viabilidade  
técnico-econômica para expansão do sistema.
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na cidade de são paulo

Embora sem dados específicos sobre o município, ocorreu em 2010 um convê-

nio entre a PMSP, por intermédio da SvMA, e o Sindicom, regulamentando na 

cidade o Programa Jogue Limpo – que estabelece o recolhimento das embala-

gens pós-consumo de óleos lubrificantes para reúso e reciclagem. A iniciativa 

atende à determinação da PNRS para a Logística Reversa dessas embalagens.

ResUltados até 23 de oUtUbRo de 2013

número de pevs 

6.249 pontos cadastrados em 158 municípios.

quantidade recolhida

• 2010 – 64 toneladas;
• 2011 – 171 toneladas; 
• 2012 – 290 toneladas;
• 2012 – 290 toneladas;
• 2013 (até out) – 428 toneladas.

atendimento à meta

parcialmente atendida (25% dos municípios – 161). justificativa:  
estão aguardando licenciamento da central de recebimento de guarulhos. 

Mais informações: www.programajoguelimpo.com.br/



O programa seria monitorado na cidade pela Câmara Ambiental de Petróleo 

da Cetesb e foi iniciado em postos de combustível com a meta de recolhimento 

de 500 mil embalagens em 2010, avançando posteriormente as ações a trans-

portadoras, a supermercados, a concessionárias e a outros locais de revenda.

O PigRS pretende promover uma estratégia de universalização do recolhimen-

to de embalagens de óleo lubrificante por meio do resgate do Programa Jogue 

Limpo do Sindicom, já conveniado com a SvMA. Assim, poderá estabelecer um 

processo de construção de termo de compromisso para esses resíduos, cuja 

meta de assinatura é o ano de 2016.

Metas de adesão dos pontos de CoMerCialização de óleo  

ao fluxo de eMbalaGens para loGítisCa  

reversa (% de eMpresas)

10%

30%

50%

70%

86%

100%

2014 2015 2016 2017 2018 2019-2033



59

dICas paRa o ComeRCIante

 
1 • 

Ao vender óleo lubrificante, informar o consumidor da necessidade de des-
carte adequado das embalagens pós-consumo;

2 • 

Manter a equipe de vendas instruída acerca da obrigação do consumidor de 
devolver as embalagens de lubrificantes;

3 • 

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos consumidores. 
Como primeira medida, elaborar e afixar cartazes no ponto de venda;

4 • 

Entrar em contato com o Programa Jogue Limpo e verificar se o estabeleci-
mento comercial necessita de ponto de coleta;

5 • 

caso o estabelecimento seja um ponto de coleta:
•  Disponibilizar e gerenciar local adequado de recebimento das embalagens;
•  Receber as embalagens e proceder a armazenagem temporária nos sacos plás-

ticos disponibilizados pelo PJL;
•  Manter em seu poder o comprovante de recebimento fornecido pelo sistema 

de recebimento itinerante, pois ele poderá ser exigido pelo órgão ambiental 
para o processo de licenciamento.

6 • 

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de termos de com-
promisso locais, bem como às mudanças no termo de compromisso paulista 
ou no acordo setorial federal.



EMBALAgENS  
EM gERAL

><<> 
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EMBALAgENS  
EM gERAL

As embalagens são feitas de papel (papelão ou papel-cartão), plástico, metal, 

vidro e madeira. 

><<> 

produção físiCa

Participação de cada segmento na indústria de embalagem     
Fonte: IBGE

papel, papelão e cartão

plástico

metal

vidro

madeira

31+27+24+11+7+t29,7%

33,2%

26,6%

1,8%

8,7%



Em 2013, os fabricantes de embalagens registraram receitas líquidas de ven-

das de R$ 51,8 bilhões, um aumento de aproximadamente 11% em relação aos 

R$ 46,7 bilhões gerados no ano anterior.

O setor de plásticos representa a maior participação no valor da produção, cor-

respondente a 37,47% do total; seguido pelos setores de embalagens celulósi-

cas, com 35,05% (somados os setores de papelão ondulado, com 19,4%; cartoli-

na e papel-cartão, com 9,9%; e papel, com 5,75%); de metálicas, com 16,03%; de 

vidro, com 4,86%; e de madeira, com 2,56%.

A produção da indústria de embalagem vem apresentando crescimento nos 

últimos anos e, para o ano de 2014, o cenário mais provável é de um cresci-

mento de 1,5%.

Em relação às importações, em 2013 foram movimentados uS$ 914 milhões. O 

setor de plásticos corresponde a 56,67% do total importado, seguido pelos se-

tores de embalagens de papel/papelão (14,86%), de vidro (14,53%), de metálicas 

(13,88%) e de madeira (0,06%).

As principais indústrias usuárias de embalagens são as de alimentos; de be-

bidas; de fumo; de vestuários e acessórios; de calçados e artigos de couro; de 

fármacos; de cosméticos; e de produtos de limpeza.

Estudo do Compromisso Empresarial para Reciclagem (Cempre) aponta que 

27% dos resíduos recicláveis (fração seca) coletados nas cidades foram efeti-

vamente recuperados em 2012 – ou seja, foram desviados de lixões e aterros, 

retornando à atividade produtiva. No caso específico das embalagens, o índice 

de recuperação foi de 65,3%.

O sistema de coleta/triagem praticado pelas entidades de catadores, prin-

cipais executores da coleta seletiva, produz ainda uma alta taxa de rejeitos. 
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Aproximadamente 30% do total de resíduos urbanos passíveis de reciclagem 

coletados e destinados à triagem não são reciclados. Dois fatores principais 

explicam essa questão: (i) o modelo de remuneração baseado na produtivida-

de (influencia na priorização da triagem de materiais com base no peso e no 

valor de mercado); (ii) a qualidade dos materiais que chegam aos galpões de 

triagem, tornando-os inutilizáveis.

A demanda para a inclusão dos catadores de materiais recicláveis na gestão 

de resíduos sólidos engloba também o setor privado, principalmente em re-

lação à responsabilidade pós-consumo de embalagens. Diante disso, visando 

atender à legislação, diversas ações começaram a ser desenvolvidas pelos se-

tores produtivos, por exemplo, para levantamento e análise da organização e 

capacidade produtiva das cooperativas/associações para identificar possíveis 

parceiros – por exemplo, o diagnóstico realizado pelo programa Dê a Mão para 

o Futuro, coordenado pela Abihpec.

A PNRS abre a perspectiva ampla da gestão dos impactos pós-consumo dos 

produtos e suas embalagens, incluindo não apenas o reúso e a reciclagem dos 

materiais, mas também as ações preventivas à geração. iniciativas como a re-

dução da quantidade de embalagens; o uso crescente de materiais recicláveis 

e reciclados; a facilidade de desmontagem e reaproveitamento; entre outras 

estratégias do chamado ecodesign.

importante para a reciclagem de embalagens está sendo o pacto setorial fir-

mado entre a Associação Brasileira de Embalagem (Abre) e o MMA assinado 

em 2011 no âmbito do Plano de Produção e Consumo Sustentáveis do MMA.

A iniciativa está alinhada à proposta da PNRS que envolve sociedade, empresas, 

prefeituras e governos estaduais e federal na gestão dos resíduos. O descarte 



correto de embalagens contribui diretamente para a redução dos lixões e para 

a expansão de processos sustentáveis, além de gerar renda para os trabalhado-

res que atuam hoje em cooperativas de reciclagem.

Com o objetivo principal de orientar os consumidores sobre a importância da 

destinação adequada para embalagens usadas, o pacto preconiza a inclusão 

do símbolo do descarte seletivo (padronizado pela ABNT - Associação Brasileira 

de Normas Técnicas) nas embalagens de mil produtos ao ano e da inclusão do 

símbolo de identificação de materiais em 300 embalagens/ano.

De acordo com o relatório de cumprimento das metas previstas no Pacto Se-

torial, o número de produtos que passou a conter em suas embalagens a sim-

bologia técnica do descarte seletivo subiu 12% em um ano (2.167 produtos). 

Também aumentou em 62% o número de empresas de bens de consumo que 

passaram a apresentar a simbologia do descarte seletivo nas embalagens de 

seus produtos (31 empresas).

As metas previstas foram superadas por meio de sensibilização e engajamento 

das empresas, pela parceira entre Associação Brasileira de Embalagem (Abre) e 

MMA para intensificar a disseminação do conceito de descarte seletivo.

no plano federal

O edital de chamamento para a Logística Reversa de embalagens em geral 

teve seu prazo de recebimento de propostas encerrado. O MMA recebeu três 

propostas: Coalizão/Abividro/Prolata. O MMA solicitou a unificação das pro-

postas e é necessário acertar cinco pontos que não atendem totalmente ao 

edital de chamamento.
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A estrutura de gestão é baseada em grupo coordenador formado pelas asso-

ciações de fabricantes e comerciantes, com secretaria e comitês. A participação 

das prefeituras será negociada caso a caso. há participação dos catadores e o 

monitoramento será feito por meio de relatórios de desempenho encaminha-

dos ao MMA.

Está prevista a implantação progressiva da Logística Reversa de embalagens 

em geral. Como metas são apresentadas:

•  Proporção de localidades prioritárias (cidades-sede da Copa, regiões metro-

politanas e aglomerados urbanos) com sistema de LR de embalagens em ge-

ral implantada: 100% até 2016;

•  Redução da fração de embalagens dos resíduos recicláveis secos dispostos 

em aterro, com base na caracterização nacional em 2013: 22% em 2015 e 28% 

até 2019.

A proposta unificada da Coalizão (com mais de 20 entidades) irá para consulta 

pública e depois segue para assinatura.

iniciativas relevantes

rota da reciclagem tetra pak

A empresa mantém estrutura para que os consumidores entreguem volunta-

riamente as embalagens longa-vida (Tetra Pak) em PEvs e desenvolve metodo-

logias para a reciclagem dessa embalagem multicamada, além de preservar 



estrutura de recicladores. Já reciclou 36,5% das embalagens pós-consumo no 

Brasil (aproximadamente 71 mil toneladas).

Mais informações em: www.tetrapak.com/br/reciclagem/rota-da-reciclagem

programa estação de reciclagem do grupo pão de açúcar

Em mais de 12 anos do programa, já foram arrecadadas mais de 67 mil tone-

ladas de materiais recicláveis (incluindo embalagens). Possui 123 unidades de 

recebimento, além de centrais de triagem.

Mais informações em: http://aplicativos.grupopaodeacucar.com.br/pao/sus-

tentabilidade/acao/estacao-reciclagem/

programa dê a mão para o futuro

Desde 2006, o setor representado pela Abihpec vem se preocupando com a 

reciclagem de embalagens pós-consumo. Com o apoio de 35 associados e da 

Fundação Banco do Brasil, foi implementado projeto-piloto em cinco cidades 

do Estado de Santa Catarina. O setor que investiu fortemente na capacitação 

dos catadores, e possui valiosos resultados para serem compartilhados com 

a sociedade.

Mais informações em: http://maoparaofuturo.org.br/
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no estado de são paulo

há dois termos de compromisso assinados para o setor de embalagens: 

programa dê a mão para o futuro: que prioriza os produtos de limpeza  

e de higiene pessoal, perfumaria e cosméticos;

programa wast wise marfrig: que prioriza alimentos. Ambos consistem em 

viabilizar a ampliação da coleta seletiva em municípios por meio do apoio  

a entidades de catadores de materiais recicláveis. 

assim, os programas buscam:

1 •  realizar diagnósticos nas entidades de catadores de municípios seleciona-

dos, estabelecendo as prioridades de apoio;

2 •  apoiar as entidades por meio de convênio entre o programa e as respecti-

vas prefeituras, podendo incluir máquinas, equipamentos, capacitação e 

acompanhamento técnico especializado;

3 •  monitorar a operação das entidades apoiadas de forma a avaliar o suces-

so da iniciativa.

Não há diferenciação entre os resíduos recicláveis pós-consumo recolhidos 

pelas associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis. Po-

dem ser embalagens de qualquer tipo (alimentos, cosméticos, fitossanitários, 

entre outros). A proposta é empresas signatárias assumirem a responsabili-

dade sobre a destinação final adequada do equivalente em volume/peso de 

suas embalagens pós-consumo. 



ResUltados até 23 de oUtUbRo de 2013

ações realizadas

diagnóstico feito em 39 municípios:
• fase 1: implantada em 17 municípios e 18 cooperativas/associações de catadores;
•  fase 2: diagnóstico finalizado. agendamento com os municípios  

para negociação da adesão.

atendimento à meta

atendida quanto aos diagnósticos e parcialmente atendida quanto  
à implantação. a implantação não ocorreu ainda em todos os municípios  
previstos na primeira fase devido a dificuldades burocráticas em estabelecer  
os convênios com as prefeituras.

Mais informações: www.maoparaofuturo.org.br/

data de assinatura  28 de fevereiro de 2012/termo aditivo em 1º de agosto de 2013.

responsável associação brasileira da indústria de higiene pessoal,  
perfumaria e cosméticos (abihpec).

signatários

• abihpec, com 185 empresas;
•  associação brasileira da indústria de produtos de limpeza  

e afins (abipla), com 39 empresas;
•  associação das indústrias de massas alimentícias e pães & bolos  

industrializados (abima);
• unilever brasil ltda. – setor de produtos alimentícios. 

meta

• 2013: implementação em 20 municípios, com total de 22 centrais de triagem;
• 2014: implementação em 15 municípios, com total de 18 centrais de triagem;
• até dezembro de 2014: estudar metas quantitativas de destinação final.

pRogRama dê a mÃo paRa o fUtURo
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embalagem de alimentos: programa waste wise marfrig

A empresa apoia entidades de catadores, que recebem os resíduos da coleta se-

letiva municipal em suas centrais de triagem – de onde os materiais recicláveis 

são encaminhados à reciclagem.

assinatura 5 de junho de 2013.

responsável marfrig alimentos s/a.

signatários marfrig alimentos s/a.

meta

a empresa apoiará entidades nos municípios onde possua fábricas no  
estado de são paulo, no seguinte cronograma:
• 2013 – projeto-piloto nos municípios de promissão e de jaguariúna;
•  2014 – implementação nos municípios de amparo, de nuporanga  

e de votuporanga; 
• 2015 – implementação nos municípios de são paulo e de osasco.

ResUltados até 30 de oUtUbRo de 2013

ações realizadas

diagnóstico concluído em promissão e em andamento em votuporanga.

atendimento à meta

parcialmente atendida, mesmo antes do prazo  
(termo ainda não completou 6 meses).
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><<> 
FiLTROS uSADOS 

DE ÓLEO LuBRiFiCANTE 
AuTOMOTivO
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De acordo com a norma NBR/ABNT 10.004/2004, os filtros usados de óleo lu-

brificante automotivo são classificados na classe i (perigosos), bem como gra-

xa, óleos, tintas ou macacões e toalhas contaminados com óleos lubrificantes. 

Quando descartados de forma incorreta, esses componentes podem conta-

minar o solo e até mesmo o lençol freático. Entre esses itens, o filtro de óleo 

merece atenção especial. Muitos consideram o material como sucata metálica 

e o destinam a receptores intermediários. No entanto, a membrana filtrante 

do componente retém óleo e pode prejudicar o meio ambiente. Existem equi-

pamentos que cortam os filtros e retiram o óleo remanescente. Assim, após a 

retirada da membrana, a carcaça metálica pode ser destinada como sucata.

no plano federal

Os filtros usados de óleo lubrificante automotivo não foram elencados como 

prioritários para a Logística Reversa pelo governo federal. Contudo, no Estado 

de São Paulo, foram relacionados na Resolução SMA nº 38/2011 de produtos que 

após o consumo resultam em significativo impacto ambiental, demandando 

estabelecimento de sistemas de RPC.

><<> 



no estado de são paulo

pRogRama desCaRte ConsCIente abRafIltRos

início do programa 1º de julho de 2012.

data de assinatura do termo 20 de dezembro de 2012.

responsável assoc. bras. das empresas de filtros e seus sistemas  
automotivos e industriais (abrafiltros).

signatários abrafiltros; 15 empresas signatárias.

metas

•  2013: recolher e destinar adequadamente 260 mil quilos  
de filtros em 396 pontos de coleta em 12 municípios; 

•  2014: recolher e destinar adequadamente 430 mil quilos de filtros  
em 600 pontos de coleta em 25 municípios.

ResUltados até 23 de oUtUbRo de 2013

número de pontos de coleta 689 pontos em 13 municípios.

quantidade recolhida 

• 2012: 136 toneladas de filtros coletados e destinados;
• 2013: 207 toneladas (até setembro/2013).

atendimento à meta superada quanto ao número de municípios  
e pontos, atendida em relação à quantidade coletada.
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como funciona?

1 •  Ao substituir um filtro de óleo lubrificante automotivo, o gerador armazena 

o filtro pós-consumo em kit de armazenagem, fornecido pelo coletor;

2 •  O coletor efetua a coleta periódica nos pontos de coleta em geradores ca-

dastrados conforme a definição de metas e abrangência geográfica;

3 •  O coletor emite certificado de coleta por meio de sistema de pesagem no 

ato da coleta, bem como repõe os itens necessários para a recomposição 

do kit de armazenagem;

4 •  O coletor efetua a rotulagem, o embarque e o transporte dos filtros usados 

até o reciclador ou outra destinação adequada;

5 •  Na reciclagem dos filtros, o óleo lubrificante usado deve ser encaminhado 

para rerrefino.

O kit de armazenagem é um conjunto formado por tambor, bombona, con-

têiner ou big bag, com sacos plásticos apropriados para o armazenamento 

dos filtros de óleo lubrificante usado.

 



obrigações

abrafiltros:

1 • Arcar com os investimentos necessários para a execução de todo o processo;

2 • gerenciar o funcionamento do sistema;

3 • Contratar os coletores e recicladores;

4 •  Divulgar o sistema entre fabricantes e importadores e informar a obrigato-

riedade de cumprimento de medidas, prazos e metas;

5 • Encaminhar à SMA o relatório anual com os resultados do programa;

6 •  Realizar campanhas para o consumidor em geral e para o público espe-

cífico do setor sempre que o programa iniciar em novo município, bem 

como periodicamente.
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LâMPADAS
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LâMPADAS

O segmento de lâmpadas (fabricantes, importadores, distribuidores e comer-

ciantes) é um dos que possuem a exigência definida pela PNRS do estabeleci-

mento de sistema de Logística Reversa voltada ao recolhimento dos produtos 

pós-consumo e sua reciclagem.

O setor detém entidades representativas das indústrias e dos principais im-

portadores, já que a produção nacional é pequena (10% do total), proporcio-

nalmente aos produtos existentes no mercado. Segundo informações do setor, 

existem apenas duas unidades fabricantes de lâmpadas (associadas a essas 

entidades) e cerca de 600 empresas importadoras. Desse montante, cerca de 

30 importadores são associados à entidade representativa do segmento, sendo 

responsáveis por mais de 60% do mercado nacional.

Existem diversos tipos de lâmpadas: incandescentes; fluorescentes; fluores-

centes compactas; halógenas; dicroicas; de vapor de mercúrio; de vapor de só-

dio; mista; e multivapores metálicos, cada qual com tipos de aplicação e finali-

dades de uso específicas. 

Em relação à legislação brasileira, as lâmpadas que contêm mercúrio são classi-

ficadas como resíduos perigosos (Classe 1) pela norma NBR/ABNT 10.004/2004; 

demandando, portanto, cuidados especiais quanto aos “procedimentos de co-

><<> 



leta, acondicionamento, transporte, armazenagem e destinação final, em fun-

ção das suas características peculiares e dos riscos que apresentam”.

Cabe ressaltar que não há legislação brasileira que estabeleça limites de con-

centração de mercúrio nas lâmpadas, assim, sua composição ainda não é con-

trolada. Também está em processo de discussão no Conselho Nacional de Meio 

Ambiente a resolução que trata da disposição final para resíduos de lâmpadas 

contendo mercúrio.

As lâmpadas incandescentes estão com sua produção e importação restritas 

por meio de Portarias do Ministério de Minas e Energia, com base no Plano 

Nacional de Eficiência Energética (PNEf), de 2011, que indica a substituição gra-

dativa deste tipo de lâmpada no País.

geração de resíduos

No tocante às lâmpadas pós-consumo, a SMA/SP estima a presença, em mé-

dia, de quatro lâmpadas incandescentes e quatro fluorescentes por domicílio, 

o que aponta para a existência de mais de 14 milhões de unidades fluorescen-

tes apenas nos domicílios paulistanos.

Também, muitas lâmpadas são usadas pelos setores comercial e de serviços, 

além dos setores educacional, de lazer, esportivo e cultural – sem contar a ilu-

minação pública de vias, logradouros, calçadas, monumentos etc. 
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A Resolução ANEEL nº 270/2012 obriga os municípios a buscar a destinação dos 

produtos pós-consumo utilizados na iluminação pública. Segundo o Departa-

mento de iluminação Pública da Cidade de São Paulo (ilume), alocado na Secre-

taria de Serviços, são trocadas, em média, 10,5 mil lâmpadas por mês, apenas 

em razão do término de vida útil.

no plano federal

O MMA tem um gTT específico (gTT05) para tratar das diretrizes para a 

Logística Reversa de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio 

e de luz mista.

O edital de chamamento para a Logística Reversa desses produtos teve o seu 

prazo de recebimento de propostas concluído em novembro de 2012.

O MMA recebeu três propostas apresentadas por Abilux (Associação  Brasilei-

ra da indústria de iluminação), Abilumi (Associação Brasileira dos importado-

res de Produtos de iluminação) e CNC (Confederação Nacional do Comércio 

de Bens, Serviços e Turismo), as quais foram unificadas. Não há participação 

das prefeituras nem dos catadores. O monitoramento será feito por relatórios 

de desempenho encaminhados ao MMA. há um pedido do setor solicitando 

a flexibilização do licenciamento ambiental para a instalação dos coletores. 

Também há necessidade de controle prévio das importações. 

Como estrutura de gestão está prevista uma entidade gestora, dotada de 

personalidade jurídica formada pelas proponentes.



metas:

1 •  Distância máxima percorrida pelo consumidor para o descarte de lâmpadas 

fluorescentes em pontos de coleta nos municípios atendidos: 4 quilômetros 

em 2019;

2 •  Proporção de lâmpadas fluorescentes coletadas e destinadas de forma final 

ambientalmente adequada em relação à quantidade de lâmpadas coloca-

das no mercado nacional em 2011: 20% em 2017.

no estado de são paulo

O Estado de São Paulo não possui termo de compromisso assinado para os 

resíduos de lâmpadas pós-consumo. Sua legislação (Resolução SMA nº 38/2011) 

prevê a necessidade de implantação de programa de Logística Reversa apenas 

para as lâmpadas contendo mercúrio.

no município de são paulo

Como previsto em seu PigRS, a estratégia para possibilitar o avanço do sistema 

de Logística Reversa de lâmpadas no município de São Paulo passa pela assi-

natura de um termo de compromisso entre a administração municipal e as 

entidades representativas do setor até o ano de 2016.

Tal termo de compromisso estabelecerá implantação e manutenção de pontos 

de recolhimento de lâmpadas em estabelecimentos comerciais com mais de 300 

metros quadrados de área, com a devida divulgação aos consumidores locais.
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Metas de instalação de pontos  

de Captação na rede de distribuição  

e CoMérCio de lâMpadas

30%

70%

100%

2014 2015 2016



Deverão ser disponibilizados dispositivos adequados para a coleta e o armaze-

namento, de forma a garantir a integridade dos usuários e dos produtos, redu-

zindo os riscos de quebra das lâmpadas. O sistema deverá prever o recolhimen-

to de todo resíduo pós-consumo, incluindo eventualmente aquele recebido na 

rede de ecopontos implantada pelo município.

O gerenciamento de todo o processo deverá ser realizado pelos setores envol-

vidos: produtores, importadores e comerciantes, acompanhados pelos órgãos 

gestores municipais.
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dICas paRa o ComeRCIante 

 

1 • 

Ao vender lâmpadas, o lojista precisa avisar o consumidor que após o uso elas 

precisam ser descartadas de maneira adequada e, para tal, deverão ser leva-

das pelo consumidor até um ponto de venda que tenha coletor específico para 

esse tipo de resíduo;

2 • 

A partir de 2016, em estabelecimentos com mais de 300 metros quadrados, 

localizados na cidade de São Paulo, será obrigatório disponibilizar e gerenciar 

local adequado de recebimento das lâmpadas pós-consumo;

3 • 

Manter a equipe de vendas instruída sobre a obrigação do consumidor de de-

volver as lâmpadas pós-consumo;

4 • 

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos consumidores. 

Como primeira medida, elaborar e afixar cartazes na loja;

5 •
 

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de assinaturas de ter-

mos de compromisso locais e estadual, bem como do acordo setorial federal.



MEDiCAMENTOS
><<> 



87

MEDiCAMENTOS

É comprovado que o impacto que os resíduos de medicamentos causam ao 

meio ambiente é um grave problema. Ao descartar os medicamentos no lixo 

comum, na pia ou no vaso sanitário, o consumidor contribui – mesmo sem 

saber – com um grave problema de saúde pública.

O gTT de Medicamentos do Cori tem realizado diversas reuniões de trabalho 

para sanar as dificuldades inerentes à Logística Reversa dessa cadeia, que exige 

considerações especiais pelas dificuldades que encerra. 

As propostas de acordo setorial foram entregues em 7 de abril de 2014 e estão 

sendo analisadas pelo MMA.

Metas de implantação progressiva da Logística Reversa de medicamentos: 

1 •  Proporção de municípios com população superior a 100 mil habitantes com 

LR implantada: 100% em 2020; 

2 • Pontos de coleta instalados em âmbito nacional: 5.522 em 2020;

3 •  Distribuição de pontos de coleta nos municípios atendidos: ao menos um 

ponto de coleta para cada 20 mil habitantes;

4 •  Massa de resíduos recolhida mensalmente por ponto de coleta: 3,79 quilos 

em 2016;

5 •  Massa de resíduos recolhida anualmente em âmbito nacional: 237.336 quilos.

><<> 



iniciativas relevantes

O programa Descarte Consciente foi desenvolvido pela empresa BhS e está 

em funcionamento desde 2011. Seu principal objetivo é coletar os medica-

mentos em desuso pela população para reduzir os riscos de intoxicação e 

contaminação do meio ambiente, dando-lhes a destinação correta. Atual-

mente o programa está presente em 12 Estados brasileiros aproximadamen-

te 400 pontos de coleta. Já coletou 709 mil unidades (aproximadamente 74 

toneladas). Foi o vencedor do 3º Prêmio Fecomercio de Sustentabilidade 2013 

na categoria Pequena e Média Empresa.

Fo
nt

e: 
BH

S

o que pode ser desCartado?

pomadas 
e CompRImIdos

líqUIdos 
e spRays

CaIxas 
e bUlas
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como funciona?

1 •  O consumidor leva os medicamentos vencidos e aqueles que não serão mais 

usados, com as suas respectivas caixas, a um ponto de venda participante;

2 •  Na estação coletora, o consumidor deve seguir a orientação de registro, se-

paração, inutilização das embalagens e bulas e depositar separadamente 

nos locais indicados;

3 •  Os resíduos dos medicamentos são retirados por empresa especializada e 

têm destino final na incineração ou são levados para os aterros industriais 

classe 1, dependendo do procedimento adotado em cada município relativo 

à destinação dos resíduos sólidos de saúde.

Mais informações em: www.bhsbrasil.com.br/descarteconsciente



><<> 
ÓLEO 

COMESTívEL
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ÓLEO 
COMESTívEL

O descarte inadequado do óleo comestível pós-uso – por grande parte da po-

pulação – na pia, no ralo ou no vaso sanitário provoca sérios impactos ambien-

tais, como:

1 •  impermeabilização do solo, impedindo a infiltração da água, destruindo a 

vegetação e colaborando para aumentar as enchentes;

2 • Contaminação de rios, córregos e mares;

3 • Dificuldades no tratamento de água das represas para consumo humano;

4 •  Entupimentos nos encanamentos e aumento do custo de limpeza nas 

caixas de gordura das residências;

5 • Proliferação de ratos, baratas e outros vetores transmissores de doenças;

6 • Aumento do custo de manutenção das redes de esgoto.

no plano federal

Óleo comestível não foi elencado como prioritário para estabelecimento de 

sistema de Logística Reversa pelo governo federal. Contudo, no Estado de São 

Paulo, foi relacionado na Resolução SMA nº 38/2011 como um dos produtos que 

após o consumo resulta em significativo impacto ambiental, demandando es-

tabelecimento de sistemas de RPC.

><<> 



no estado de são paulo

O Óleo Comestível Pós-Consumo (OCPC) possui dois termos de compromisso: 

um classificado como “individual” e outro como “associação”.

óleo comestível (individual)

ResUltados (ContabIlIzados até 16 de oUtUbRo de 2013)

número de pevs 373, atendendo a 53 municípios.

quantidade recolhida 256 metros quadrados (2012) e 395 metros quadrados.

atendimento à meta superada em 35,8% (base maio/2013, data prestação  
de contas anual).

pRogRama aÇÃo Renove o meIo ambIente

data de assinatura 5 de junho de 2012.

responsável cargill agrícola s/a.

signatários cargill agrícola s/a e companhia de saneamento  
básico do estado de são paulo (sabesp).

metas
expandir pontos de coleta em 20% ao ano:
2013: 243 pontos; 2014: 292 pontos; 2015: 350 pontos; 2016: 420 pontos.



93

Fo
nt

e: 
SM

A 
(2

01
4)

m
ap

a 
co

m
 a

br
an

gê
nc

ia
 a

tu
al

 d
a 

aç
ão

 r
en

ov
e 

o 
m

ei
o 

am
bi

en
te

po
nt

os
 d

e c
ol

et
a 

de
 ó

le
o 

co
m

es
tí

ve
l n

o 
es

ta
do

 d
e s

ão
 pa

ul
o 

(s
ab

es
p/

ca
rg

ill
)



como funciona?

1 •  O consumidor deve acondicionar o óleo usado em embalagens e entregar 

em um dos pontos de coleta, onde esse óleo será descartado em um coletor;

2 •  O estabelecimento comercial gerador de óleo realiza o descarte direta-

mente em coletores;

3 •  O coletador recolhe o óleo existente nos coletores ao visitar os pontos de 

coleta mensalmente (ou quando necessário);

4 •  O óleo recolhido é encaminhado ao beneficiamento e as embalagens à 

reciclagem.

obRIgaÇões

sabesp

•  contribuir para a divulgação do sistema mediante campanhas para s 
eus consumidores residenciais, comerciais e industriais;

•  realizar o mapeamento de locais públicos que possam ser pontos de coleta, 
bem como manter pontos de coleta em suas agências comerciais e outras 
instalações em sua base operada.

cargill

•  disponibilizar, por meio de parcerias, pontos de coleta. instalar e manter  
os coletores para descarte do óleo comestível pós-consumo;

•  realizar parcerias com coletadores licenciados pelos órgãos  
competentes e se certificar de que estes destinarão o resíduo do óleo  
comestível coletado de acordo com a legislação vigente;

•  divulgar o sistema;
•  privilegiar a fabricação de biodiesel como rota de reciclagem preferencial do 

óleo comestível pós-consumo.
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Mais informações em: www.liza.com.br/Suavida/Sustentabilidade/Default.aspx

óleo comestível (associação)

As empresas signatárias deste termo de compromisso já atuam há sete anos 

pRogRama de ResponsabIlIdade  
pós-ConsUmo de óleo Comestível

data de assinatura 20 de dezembro de 2012.

responsável associação brasileira das indústrias de óleos vegetais (abiove)*.

signatários abiove, por meio de quatro empresas aderentes.

metas

• destinar adequadamente 100% do óleo coletado e implantar pevs:
• 2013: 860 pontos;
• 2014: 905 pontos.

* Desde 2014, também o Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais (Sindóleo)

ResUltados até 23 de oUtUbRo de 2013 (meta atendIda)

número de pevs 872

quantidade recolhida um milhão de litros (média de 100 l/mês/ponto).



1º passo
espere o óleo esfriar na panela.

2º passo
despeje o óleo na garrafa 
usando um funil.

3º passo
feche a garrafa. isso evita 
odores e insetos.

4º passo
limpe a panela e o funil com um 
guardanapo de papel e descarte-o 
no lixo orgânico.

5º passo
leve a garrafa cheia ao ponto de 
entrega voluntária mais próximo.

Fonte: www.oleosustentavel.com.br

no tema, com diversas ações. No caso de redes de fast-food, de restaurantes e 

de estabelecimentos comerciais, o óleo usado já é amplamente recolhido. 

como funciona?

1 •  O consumidor deve acondicionar o óleo usado em embalagens e entregar 

em um dos pontos de entrega, onde ele será descartado em bombonas;
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2 •  A entidade coletora recolhe o óleo descartado nas bombonas e encaminha 

para o beneficiamento;

3 •  O óleo recolhido é beneficiado e as embalagens são recicladas.

abiove

1 •  Providenciar o encaminhamento do OCPC coletado para beneficiamento ou 

outra destinação ambientalmente adequada e das embalagens descarta-

das para reciclagem;

2 •  Articular parcerias com estabelecimentos comerciais ou outras entidades 

para instalação e manutenção de PEvs;

3 •  informar a SMA dos novos associados aderentes ao termo de compromisso;

4 •  Enviar os resultados do programa para a SMA;

5 •  Elaborar estudo técnico que identifique o volume de OCPC coletado e a taxa 

de reciclagem no Estado de São Paulo;

6 •  Criar plataforma online para divulgação do sistema, orientando os consu-

midores sobre seu objetivo e indicando a localização dos PEvs;

7 •  Desenvolver ações educativas e informativas ao consumidor por meio de 

fôlderes, de cartazes, de cartilhas educativas e de meios de comunicação 

em massa.
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dICas paRa o ComeRCIante

 
1 •  

Ao vender óleo comestível, sempre informar os clientes sobre os cuidados neces-

sários com o resíduo pós-consumo e a necessidade do descarte adequado;

2 •

  Manter a equipe de vendas instruída acerca da obrigação do consumidor de 

deixar o OCPC em pontos de coleta;

3 •  

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos consumidores.

Como primeira medida, elaborar e afixar cartazes na loja;

4 •  

verificar se o estabelecimento está localizado em cidade que tenha implan-

tado um dos programas estaduais de RPC de óleo comestível e verificar como 

obter um ponto de coleta instalado em seu estabelecimento;

5 • 

Caso a cidade ainda não participe de nenhum programa, procurar a adminis-

tração municipal e pedir que seja feita a adesão;

6 •  

Caso o ponto de venda tenha um ponto de coleta, proceder o recolhimento do 

OCPC de forma segura;

7 •  

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de termos de com-

promisso locais ou acordo setorial federal.



><<> 
ÓLEO LuBRiFiCANTE uSADO
 Ou CONTAMiNADO (OLuC)
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ÓLEO LuBRiFiCANTE uSADO
 Ou CONTAMiNADO (OLuC)

Os Óleos Lubrificantes usados ou Contaminados (OLuC) representam um 

risco de contaminação ambiental e são classificados como resíduo perigo-

so, segundo a norma NBR/ABNT 10.004/2004. Trata-se de um resíduo tóxico 

persistente, perigoso para o meio ambiente e para a saúde humana se não 

gerenciado de forma adequada: pouco biodegradável, leva muito tempo para 

ser absorvido pela natureza. Provém, em sua quase totalidade, dos setores de 

transporte e industrial.

A prática tecnicamente recomendada para evitar a contaminação química – a 

única legalmente possível – é o envio do resíduo para regeneração e recupera-

ção de componentes úteis por meio de qualquer um dos processos industriais 

conhecidos como rerrefino.

competências e responsabilidades

Os responsáveis por planos de gerenciamento de resíduos sólidos – como as 

prefeituras municipais –, quando geram e gerenciam resíduos perigosos como 

os óleos lubrificantes, deverão manter atualizadas e disponíveis informações 

completas sobre a implementação e a operacionalização do plano sob sua res-

ponsabilidade e deverão informar anualmente sobre a quantidade, a natureza 

e a destinação temporária ou final dos resíduos abordados.

As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase 

do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos, integrante do Sistema Nacional de informa-

ções sobre a gestão de Resíduos Sólidos (Sinir) e do Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais.

><<> 



no plano federal

O Programa Rerrefino é a Logística Reversa do Oluc. Tal programa compreende 

um conjunto de ações, procedimentos e meios com a finalidade de coletar e 

restituir os resíduos usados ou contaminados ao setor que o produziu para 

reaproveitamento em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos.

fUnCIonamento do modelo  
de logístICa ReveRsa de olUC no bRasIl

fabricantes e importadores

• custear a coleta de oluc;
•  informar a consumidores e geradores suas obrigações  

e os riscos ambientais decorrentes do descarte ilegal do produto;
•  prestar informações ao ibama e ao órgão ambiental estadual  

(oluc comercializado, coleta contratada, oluc adquirido por 
rerrefinador). o porcentual de coleta tem de estar adequado ao volume 
mínimo fixado pelos ministérios do meio ambiente e de minas e energia.

geradores

•  entregar o oluc ao ponto de recolhimento (revendedor)  
ou coletor autorizado;

•  durante o processo de armazenamento, adotar as medidas necessárias 
para impedir que o óleo venha a ser misturado com produtos químicos, 
combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a 
inviabilização do rerrefino e a contaminação do meio ambiente*.
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*Alguns geradores (especiais) de Oluc, pela natureza de sua atividade ou aplicação, não possuem  
meios de levar seus equipamentos a um ponto de troca: donos de colheitadeiras, tratores, barcos, frotistas  
e indústrias em geral. Nesses casos, o gerador deve possuir uma equipe técnica treinada  
para efetuar a substituição do óleo lubrificante com segurança ou contratar um serviço especializado.
Fonte: Adaptado de ABRAMOVAY (2013).

revendedores

•  receber dos geradores o oluc, para seu recolhimento  
de forma segura e em instalações adequadas;

•  adotar medidas que evitem a inviabilização do rerrefino  
e a contaminação do meio ambiente;

• alienar o oluc recebido para coletadores autorizados pela anp;
• emitir certificado de coleta;
•  informar aos clientes os cuidados necessários com o óleo  

e a necessidade de retorno do produto e suas embalagens.

coletores

•  realizar a atividade de coleta de oluc, entregando-o ao rerrefinador;
• emitir certificado de coleta.

rerrefinadores

•  remover os contaminantes do resíduo perigoso e produzir  
óleo lubrificante básico conforme especificação da anp;

•  emitir certificado de recolhimento e prestar informações ao ibama  
e ao órgão ambiental estadual (volume recebido, volume refinado,  
produzido e comercializado).

órgãos ambientais (ibama e estaduais)

•  fazer a fiscalização, o controle e o registro dos fluxos de oluc  
comercializados, coletados e destinados adequadamente;

•  publicar as metas de rerrefino.



35+65+t35%

65%

coleta de 381 mil  
metros cúbicos

comércio de 
1.260 mil metros 
cúbicos de óleos 

lubrificantes

municípios atendidos pela coleta

MuniCípios atendidos 

por pontos de Coleta de oluC
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desafios da logística reversa de óleos lubrificantes no brasil

1 •  Expandir o atendimento das metas para todos os Estados brasileiros;

2 •  Ampliar a consciência da sociedade em relação à troca o óleo do veículo 

em agentes credenciados; 

3 •  Coibir o desvio de grande quantidade de Oluc que vem sendo utilizada como 

óleo combustível na queima de caldeiras em olarias, padarias e outros;

4 •  Controlar a venda de óleos lubrificantes em supermercados, que não se 

sentem responsáveis pela coleta do óleo usado;

5 •  Expandir a quantidade de empresas brasileiras autorizadas a realizar a 

atividade de rerrefino do Oluc;

6 •  Estender a coleta de Oluc a todos os municípios do Brasil;

7 •  Aumentar a vida útil do óleo, bem como as facilidades no processo de 

regeneração após seu uso.



no estado de sÃo paUlo 

data de assinatura do tc 5 de junho de 2012.

responsável sindicato nac. da ind. do rerrefino de óleos minerais 
(sindirrefino).

signatários

•  sindicato nacional das empresas distribuidoras de combustíveis  
e de lubrificantes (sindicom) (com nove empresas aderentes);

•  sindicato interestadual das ind. misturadoras e envasilhadoras  
de prod. derivados de petróleo (simepetro) (com 28 empresas aderentes);

•  sindicato interestadual do com. de lubrificantes (sindilub);
•  sindicato da indústria de reparação de veículos e acessórios  

do estado de são paulo (sindirepa) (com 56 empresas aderentes);
• sindirrefino.

meta para 2015 

coletar oluc equivalente a 42% do volume de óleo acabado comercializado  
no estado de são paulo (deduzido o volume dispensado de coleta).

resultados em 2012 126 milhões de litros de oluc (equivale a 41,9%).
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como funciona?

1 •  Os geradores e revendedores de Oluc deverão recolher o resíduo e entregá-

-lo exclusivamente aos coletores autorizados;

2 •  Os coletores entregarão o Oluc recolhido exclusivamente às empresas rer-

refinadoras;

3 •  Os rerrefinadores beneficiarão o Oluc recebido conforme a legislação es-

pecífica, produzindo óleo básico;

4 •  Produtores e importadores de óleo lubrificante custearão a coleta e des-

tinação do Oluc.
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para a cidade de são paulo

O PigRS pretende promover uma estratégia de universalização do recolhimen-

to de Oluc na cidade com os associados do Sindirrefino (além da própria enti-

dade) e, assim, estabelecer um processo de construção de termo de compro-

misso para esses resíduos, cuja meta de assinatura é o ano de 2016.

Como metas indicativas para o exercício da responsabilidade compartilhada 

de Oluc, o PigRS apresenta:

Metas de adesão dos pontos de CoMerCialização  

de óleo lubrifiCante ao fluxo  

da loGístiCa reversa

50%

60%

70%

80%

90%

100%

2014 2015 2016 2017 2018 2019-2033
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Metas de Cadastro autodeClaratório de todos 

os Geradores de oluC por subprefeitura 

(% de estabeleCiMentos/atividades)

50%

60%

70%

80%

90%

100%

2014 2015 2016 2017 2018 2019-2033



Metas de adesão dos pontos de CoMerCialização de óleo ao  

fluxo da loGístiCa reversa (% do voluMe Coletado eM  

observânCia ao ConaMa 362/05 e portaria MMe 59/12)

2014-2015   2016   2017   2018   2019   2020   2021   2022   2023   2024   2025   2026   2027   2028   2029   2030   2031   2032-2033

42% 44% 45% 46% 47% 48% 49% 50% 51% 52% 53% 54% 55% 56% 57% 58% 59% 60%
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dICas paRa o ComeRCIante
 

1 • 

Ao vender óleos lubrificantes, sempre informar os clientes sobre os cuidados 
necessários com o óleo e a necessidade de retorno do produto;

2 • 

No estabelecimento, executar o recolhimento do Oluc de forma segura, ado-
tando medidas que evitem a inviabilização do rerrefino e a contaminação do 
meio ambiente. Disponibilizar e gerenciar local adequado;

3 • 

Quando receber o Oluc, emitir certificado de coleta;

4 • 

Entregar o Oluc recebido para coletadores autorizados pela ANP (Agência Na-
cional do Petróleo, gás Natural e Biocombustíveis);

5 • 

Manter a equipe de vendas instruída sobre a obrigação do consumidor de de-
volver o Oluc;

6 • 

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos consumidores. 
Como primeira medida, elaborar e afixar um cartaz na loja;

7 • 

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de termos de com-
promisso locais, bem como às mudanças no termo de compromisso paulista 
ou no acordo setorial federal.



PiLhAS E BATERiAS
><<> 
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PiLhAS E BATERiAS

Pilhas e baterias são produtos que apresentam, em sua composição, metais 

como chumbo, níquel, cádmio, mercúrio, cobre, zinco e manganês. Podem 

ser classificadas como portáteis, automotivas, veiculares, estacionárias, en-

tre outras.

As pilhas – tanto as comuns como as alcalinas – estão sujeitas, desde 2001, a 

regras que estabeleceram limites de concentração dos metais pesados que as 

compõem. As baterias possuem constituição distinta das pilhas e são compos-

tas, essencialmente, pelos sistemas níquel-cádmio; níquel-metal-hidreto; íons 

de lítio; lítio; e zinco-ar.

Em termos de quantidade, as pilhas são mais representativas e são comerciali-

zadas em diversos tipos e portes de estabelecimentos comerciais, enquanto as 

baterias possuem pontos de venda especializados.

Segundo informações do setor, parcela significativa de pilhas e baterias dis-

poníveis no mercado é importada e não passa por controle de qualidade e de 

atendimento às normas brasileiras. 

><<> 



pilhas

1,2 bilhão de pilhas = 6 pilhas/hab/ano

baterias

400 milhões de baterias = 2 baterias/hab/ano

•  40% produtos importados
•  por ano, na cidade de são paulo: 100 milhões  

de pilhas e baterias pós-consumo.

ComéRCIo de pIlhas e bateRIas

Em geral, os resíduos pós-consumo de pilhas e baterias acompanham o des-

tino do lixo comum nos municípios brasileiros – na melhor das hipóteses, vão 

para os aterros sanitários.

no plano federal

No âmbito federal, a Resolução do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Am-

biente) nº 401/2008 estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e 

mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional, além 

de critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, 
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incluindo o pós-consumo, do descarte ao encaminhamento para o tratamento. 

Não há metas estabelecidas.

O setor é representado pela Associação Brasileira da indústria Elétrica e Eletrô-

nica (Abinee), que lançou, em 2011, programa de recolhimento desses produtos 

após o término de sua vida útil para atendimento dessa resolução.

carências e deficiências

•  inexistência de uma rede de captação eficiente de pilhas e baterias pós-con-

sumo que permita o atendimento às obrigações dos consumidores e o esta-

belecimento da Logística Reversa;

•  Necessidade de comunicação mais efetiva com os consumidores no mo-

mento da aquisição desses produtos, com estratégias de informação e 

orientação sobre a necessidade de descarte adequado após o término da 

vida útil do produto.

no estado de são paulo

programa abinee recebe pilhas 

Este termo de compromisso foi assinado em fevereiro de 2012 entre a SMA/SP,  

a Cetesb e as empresas participantes do programa (associadas ou não à Abi-

nee) para a Logística Reversa de pilhas e baterias portáteis. Tinha como meta 

destinar adequadamente 100% das pilhas recebidas em, no mínimo, 500 pon-

tos disponibilizados e indicados na página do programa na internet. O progra-

ma possui 557 PEvs e foram recolhidas 142 toneladas até maio de 2013 – aten-

dendo, dessa forma, à meta estabelecida.
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como funciona?

1 •  O consumidor leva pilhas e baterias até um estabelecimento comercial que 

possua ponto de coleta; 

2 •  O estabelecimento comercial armazena temporariamente as pilhas e as 

baterias de forma adequada e, após atingida uma quantidade mínima, so-

licita a coleta para empresa gestora do programa; 

3 •  A empresa gestora recolhe as pilhas nos pontos de recebimento, efetua 

uma triagem por marca e encaminha para destinação final ambiental-

mente adequada. 

Endereço dos PEVs: www.gmcons.com.br/gmclog/admin/visualizarPostos-

MapaCliente.aspx 

iniciativas relevantes

banco santander

Outra iniciativa de destaque, vinculada ao Banco Santander, está baseada em 

suas agências, compondo uma rede de mais de mil unidades no Estado de São 

Paulo. O programa denominado Papa Pilhas já coletou mais de 760 toneladas 

de pilhas e baterias desde 2006, quando teve início.

drogaria são paulo

Esta é a iniciativa mais antiga (desde 2004). Foram coletadas, nesse período, 

cerca de 280 toneladas.



na cidade de são paulo

No município, não existe solução para coleta e transporte das pilhas pós-con-

sumo, sendo descartadas em conjunto com os resíduos da coleta comum.

No entanto, existem algumas iniciativas de recolhimento de pilhas e baterias 

de pequeno porte em estabelecimentos comerciais e de serviços (redes de 

supermercados, lojas de conveniência, farmácias e drogarias, agências ban-

cárias etc.). 

Nesses locais, estão implantados dispositivos de coleta composto por displays 

informativos e um recipiente interno lacrado com pequena abertura para recep-

ção dos produtos, por onde o consumidor pode entregar pilhas e baterias usadas.

Após completar a capacidade de armazenamento, esses dispositivos têm seu 

conteúdo repassado para contêineres que são transportados até a unidade de 

processamento, recuperação e reciclagem.

uma parcela de pilhas e baterias pós-uso recolhidas é encaminhada para reci-

clagem em unidades de processamento especializadas.

há poucas unidades de reciclagem ou recuperação dos metais pesados no Bra-

sil, sendo que uma delas, que atende à demanda dos resíduos coletados no 

município de São Paulo, está localizada no município de Suzano (região me-

tropolitana de SP).
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a ser feito

Como nos outros resíduos sujeitos à Logística Reversa, em conformidade com 

as decisões da iv CMMA, as diretrizes para o manejo diferenciado de pilhas e 

baterias pós-consumo na cidade de São Paulo apontam para sua máxima re-

cuperação, com o devido encaminhamento para os processos de reciclagem de 

seus componentes, considerando a responsabilidade dos setores envolvidos, 

dos produtores, dos importadores, dos distribuidores e dos comerciantes.

Assim, o PgiRS definiu como prioritária a implantação da Logística Reversa 

para pilhas e baterias, em conformidade com o estabelecido pela PNRS e ex-

pressa em termo de compromisso que será proposto no município de São Pau-

lo, entre a administração municipal (Amlurb) e as entidades representativas 

do setor até 2016. 

Tal termo de compromisso estabelecerá implantação e manutenção de pontos 

de recolhimento de pilhas e baterias pós-consumo em distribuidores e esta-

belecimentos comerciais com mais de 300 metros quadrados de área, com a 

devida divulgação aos consumidores locais.

Deverão ser disponibilizados dispositivos adequados para a coleta e o armaze-

namento de pilhas e pequenas baterias de forma a garantir a integridade dos 

usuários e dos produtos, reduzindo riscos ao ambiente.

O sistema também deverá prever o recolhimento de todo resíduo pós-consu-

mo eventualmente recebido na rede de ecopontos implantada pelo município.

O gerenciamento de todo o processo deverá ser realizado pelos setores envol-

vidos: produtores, importadores e comerciantes, acompanhados pelos órgãos 

gestores municipais.



Foram definidos como diretrizes na iv CMMA: (i) o fomento e o estímulo à ado-

ção de padrões sustentáveis de produção e consumo, devendo ser estabelecido 

fluxo de coleta e destinação adequada de pilhas e baterias de forma a garantir 

recuperação e reciclagem de seus componentes; e (ii) fomento às indústrias de 

transformação e de reciclagem, incluindo a desoneração fiscal.

Metas de instalação de pontos 

de Captação na rede de distribuição 

e CoMérCio de pilhas e baterias

30%

70%

100%

2014 2015 2016
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dICas paRa o ComeRCIante 

 

1 • 

Ao vender pilhas e baterias, sempre informar o consumidor que, após o uso, 

elas precisam ser descartadas de maneira adequada e, para tal, deverão ser 

levadas pelo consumidor até um ponto de venda que tenha coletor específi-

co para esse tipo de resíduo;

2 • 

A partir de 2016, em estabelecimentos com mais de 300 metros quadrados, 

localizados na cidade de São Paulo, será obrigatório disponibilizar e gerenciar 

local adequado de recebimento de pilhas e baterias pós-consumo;

3 • 

Manter a equipe de vendas instruída acerca da obrigação do consumidor de 

devolver pilhas e baterias pós-consumo;

4 • 

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos consumidores. 

Como primeira medida, elaborar e afixar cartazes na loja;

5 • 

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de termos de com-

promisso locais, bem como às mudanças no termo de compromisso paulista 

ou no acordo setorial federal.



><<> 
PNEuS 

iNSERvívEiS



125

PNEuS 
iNSERvívEiS

Os pneus inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente consti-

tuem passivo ambiental e resultam em sério risco ao meio ambiente e à saúde 

pública. Por essa razão, desde 1999 (antes mesmo da aprovação da PNRS) – de 

forma inovadora na América Latina –, os fabricantes e importadores de pneus, 

no Brasil, são obrigados a recolher e dar destinação adequada aos pneus in-

servíveis, por meio de Resolução do CONAMA atualizada em 2002 e em 2009.

A resolução mais recente, a 416/2009, classifica os pneus em novos, usados, 

reformados e inservíveis; e estabelece como destinação ambientalmente ade-

quada de pneus inservíveis procedimentos em que os pneus são descaracteri-

zados de sua forma inicial e seus elementos constituintes reaproveitados, reci-

clados ou processados por técnicas admitidas pelos órgãos ambientais.

Tal resolução fixa uma meta: para cada pneu novo comercializado para re-

posição, as empresas fabricantes ou importadoras deverão dar destinação 

adequada a um pneu inservível. Para permitir melhor controle e eliminar 

distorções entre diferentes modelos de pneus, a meta de cada fabricante ou 

importador é dimensionada pelo peso de pneus comercializados para repo-

sição, descontados 30% do peso em razão do desgaste da banda de rodagem. 

O controle é feito por meio de inscrição dos fabricantes e importadores no 

Cadastro Técnico Federal (CTF) do ibama, que controla também reformado-

res e destinadores de pneus inservíveis. Fabricantes e importadores de pneus 

novos devem declarar ao ibama, em periodicidade máxima de um ano, me-

diante CTF, o quanto cumpriram da meta estabelecida quanto à destinação 

adequada dos pneus inservíveis.

Além disso, fabricantes e importadores devem elaborar um plano de geren-

ciamento de coleta, de armazenamento e de destinação de pneus inservíveis 

><<> 



(PgP), com descrição da estratégia adotada para coleta; indicação de pontos 

de coleta para receber e armazenar provisoriamente os pneus; e centrais de 

armazenamento para armazenagem temporária de pneus inservíveis, intei-

ros ou picados; descrição das modalidades de destinação; e programas edu-

cativos a serem desenvolvidos junto com os agentes envolvidos.

Para cidades com mais de 100 mil habitantes, os fabricantes e os importa-

dores, de forma compartilhada ou isoladamente, deverão implementar pelo 

menos um ponto de coleta de pneus usados. A resolução prevê que os esta-

belecimentos de comercialização podem funcionar como pontos de coleta e 

que os fabricantes e importadores devem divulgar amplamente a localização 

dos pontos de coleta e das centrais de armazenamento de pneus inservíveis.

no plano federal

Os fabricantes instalados no Brasil criaram, desde a primeira Resolução do 

CONAMA, uma entidade civil que atua na coleta e no encaminhamento para 

destinação adequada dos pneus inservíveis para o cumprimento de sua 

meta: a Reciclanip, que mantém, por meio de convênios com os municípios, 

pontos de coleta.

O sistema de retorno com responsabilidade pós-consumo dos fabricantes e 

dos importadores, adotado no Brasil, é semelhante ao utilizado pelos países-

-membros da Comunidade Europeia, com exceção do pagamento de taxa 

pelos consumidores no momento da troca dos pneus usados por novos, ine-

xistente no Brasil.

A destinação correta dos pneus após o término de vida útil é a descaracteriza-

ção e o encaminhamento para reaproveitamento, reciclagem ou processamen-



127

to dos elementos que constituem os pneus (borracha e aço, principalmente). 

Existe uma dinâmica estabelecida entre agentes do setor que faz com que 

seja ampliada a vida útil dos pneus, por reúso de produtos oriundos de re-

giões de maior renda em veículos da população de menor renda. Essas car-

caças recebem tratamentos como recauchutagem, refilamento e “riscagem”. 

Assim, nem todo pneu substituído pelo consumidor é direcionado ao siste-

ma de coleta de pneus inservíveis. uma parte é levada para utilização even-

tual ou mesmo para venda, já que existe um mercado de compra de pneus 

usados para reprocessamento e reúso.

Apesar de legalmente serem os fabricantes e importadores os responsáveis 

pelo destino ambientalmente adequado dos pneus inservíveis no País, o bom 

funcionamento da Logística Reversa depende da participação de uma série 

de fatores.



fabricantes e importadores

•  implantar pontos de coleta, gerir e financiar o transporte  
dos pneus inservíveis até empresas de reciclagem;

•  organizar campanhas de conscientização sobre a destinação  
ambientalmente adequada;

•  financiar estudos e pesquisas.

distribuidores e revendedores

•  anotar na nota fiscal de venda se o consumidor levou ou deixou  
o pneu inservível. caso tenha levado, anotar o ponto de coleta mais  
próximo para destinação final;

•  fazer a coleta dos pneus inservíveis quando deixados de forma  
voluntária pelo cliente no momento da troca;

•  encaminhar os pneus para empresas de triagem  
e seleção ou destinação final. 

borracheiros

• levar os pneus inservíveis até um ponto de coleta.

consumidores

•  ao trocar o pneu inservível por um novo, o consumidor tem duas opções:
 - deixar na loja para destinação final correta; 
- levar consigo.

• verificar se a opção escolhida consta na nota fiscal;
•  caso opte por levar o pneu usado, verificar se foi inserida  

a informação sobre o ponto de coleta mais próximo para destinação final.
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empresas de triagem e seleção

•  classificar os pneus como servíveis ou inservíveis: 
- servíveis são vendidos como pneus meia-vida ou encaminhados 
 para empresas de recauchutagem; 
- inservíveis são destinados a empresas que fazem o pré-tratamento.

• para venda ou envio, deve haver emissão de nota fiscal.

órgão ambiental federal (ibama)

•  fazer fiscalização, controle e publicação das metas de reciclagem  
mediante registro dos fluxos de pneus inservíveis coletados e destinados 
adequadamente, obtidos por meio do ctf e da secex.

órgão ambiental municipal

•  por meio de convênio com os fabricantes (reciclanip),  
podem ceder espaço adequado para o armazenamento temporário  
dos pneus inservíveis.*

* Esta ação deve ser remunerada conforme previsto no Artigo 33, § 7º da Lei Federal nº 12.305/2010
Fonte: Adaptado de ABRAMOVAY (2013)

De acordo com as informações fornecidas anualmente pela Reciclanip ao 

ibama, os fabricantes têm cumprido suas metas de recolhimento de pneus. 

Contudo, o mesmo não ocorre com os importadores, gerando um passivo 

ambiental que se reflete na disposição de pneus em ruas, em córregos, em 

rios e em terrenos baldios. Em agosto de 2013, o ibama divulgou o Relatório 

de Pneumáticos, referente ao ano de 2012, que consolidou informações relati-

vas a 17 empresas fabricantes e 604 importadoras de pneus que reportaram 

suas informações ao Cadastro Técnico Federal.



63+37+t
MerCado de pneus novos para reposição (2012)

50,1 Milhões de unidades (685 Mil toneladas)

63%

37%

fabricados  
no brasil

importados

quantidade de pneus inservíveis 

destinados eM 2012 (t)

resultado

meta

geral Fabricantes importadores

459.030

479.430

317.151301.153

141.880
178.277

superaram em 5,3% 
a meta de 100% 
(ano de 2012)

deficit de 20,4%  
da meta de 100%  
(ano de 2012)

Baseado em Ibama (2013)

Baseado em Ibama (2013)
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A maior parte da destinação adequada se concentra nas regiões Sudeste 

(61%) e Sul (22%). A Norte, por exemplo, consegue destinar adequadamente 

apenas 2% dos pneus inservíveis.

Baseado em Ibama (2013)

pontos de Coleta Cadastrados por estado

1.768 pontos de coleta
1.165 em municípios com 
mais de 100 mil habitantes

2
AC

34
AM

14
RO

10
RR

21
PA

73
MT

28
MS

48
GO

263
MG

475
SP

202
PR

90
SC

180
RS

2
AP

19
MA

41
BA

7
PI

23
CE

11
TO

12
RN

14
PB

4
7

45 PE

AL

SE

ES

RJ

38

95

10
DF



Custos

custo operacional da reciclanip, 
(todo o brasil): r$ 80 milhões  
(ano de 2012)

custo médio  
brasileiro  
estimado:  

240 r$/t   
(1 r$ por pneu  
de automóvel  

recuperado)

custos públicos não contabilizados: 
remoção das disposições irregulares 
e manutenção dos pontos de coleta 

para a reciclanip.
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pRInCIpaIs destInaÇões dos pneUs Coletados

48% coprocessamento

utilização do pneu inservível em fornos de clínquer como substituto  
parcial de combustíveis e como fonte de elementos metálicos.

37% laminação

processo de fabricação de artefatos de borracha.

13% granulação

processo industrial de fabricação de borracha moída em diferente  
granulometria, com separação e aproveitamento do aço.

2% industrialização de xisto

processo industrial de coprocessamento do pneu inservível, juntamente 
com o xisto betuminoso, como substituto parcial de combustíveis.

   0,1% pirólise

processo de decomposição térmica da borracha conduzido na ausência  
de oxigênio ou em condições em que a concentração de oxigênio 
 é suficientemente baixa para não causar combustão, com geração  
de óleos, de aço e de negro de fumo.



Medidas necessárias para o aprimoramento do sistema de Logística Reversa 

dos pneus inservíveis no Brasil:

1 •  Melhor distribuição dos pontos de coleta pelo território nacional;

2 •  Estabelecimento de um padrão mínimo de segurança e higiene para os 

pontos de coleta, como galpões cobertos e fechados com controle de entra-

da e saída das pessoas /pneus depositados;

3 •  Melhoria da comunicação com os consumidores sobre o destino adequado 

que deve ser dado ao pneu inservível;

4 •  Regulamentação, pelo ibama, para a atividade de reutilização dos pneus; 

5 •  Concessão de incentivos econômicos para a atividade de reciclagem de pneus;

6 •  Diminuição do custo da coleta e transporte dos pneus inservíveis;

7 •  Melhoria da distribuição das empresas de reforma, trituração/granulação e 

laminação de pneus pelas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

no estado de são paulo

Foi firmado, em junho de 2012, a partir das exigências impostas pela PNRS e 

pela PERS/SP, um termo de compromisso para a instituição de um sistema de 

responsabilidade pós-consumo entre a SMA/SP e a Cetesb com a Associação 

Reciclanip. 

O acordo consagra o que vem sendo realizado pela Reciclanip em nível fede-

ral e reitera a atuação da entidade, que instala pontos de coleta e centros de 

armazenamento provisórios. Muitos instalados por meio de convênios com 
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municípios para utilização de barracões das prefeituras com o objetivo de ar-

mazenamento de pneus sem a devida remuneração prevista na PNRS.

De acordo com o termo, cabe ao Estado promover educação ambiental para 

a entrega dos pneus em pontos de coleta mantidos pela Reciclanip; propor 

incentivos financeiros para o aumento da reciclagem e o aproveitamento de 

pneus; e propor ações visando ao combate de comercialização de pneus que 

não atendam à legislação.

Como metas, foram estabelecidas a continuidade do que a Reciclanip já vem 

fazendo e a implantação em nove municípios de dois novos pontos de coleta 

em regiões definidas no acordo. As metas foram atendidas parcialmente, pois 

houve dificuldades nos municípios, e o sistema foi ampliado em outras regi-

ões. O acordo tem validade por quatro anos, quando deverá ser avaliado.

O programa conta com 238 pontos de coleta, atendendo a 252 municípios. Mais 

de 250 toneladas foram recolhidas de 2012 até maio de 2013.

Endereço dos PEVs: www.reciclanip.org.br/v3/pontos-coleta/brasil 
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na cidade de são paulo

Em uma cidade como São Paulo, onde cada subprefeitura equivale, em termos 

de população, a uma cidade de médio porte, a existência de apenas dez pon-

tos de coleta de pneus é claramente insuficiente, como fica evidenciado pela 

disposição de pneus inservíveis no meio ambiente (subprefeituras relatam o 

recolhimento mensal de 8 mil unidades em locais inapropriados).

A ausência de uma rede mais ampla e capilar de coleta e a dificuldade de en-

volvimento dos segmentos com o compromisso de realizar um recolhimento 

sistemático de todos os pneus inservíveis ainda obriga a cidade a conviver 

com essa situação. 

Para uma população de mais de 11 milhões de habitantes, seria necessária 

uma rede com cerca de cem pontos de coleta, a fim de garantir um míni-

mo de capilaridade. A rede atual corresponde apenas a 10% da necessária, na 

qual parte dos custos, à luz da PNRS, está indevidamente alocada na admi-

nistração pública.

O PgiRS paulistano propõe um termo de compromisso para ser assinado até 

2016 do qual participem fabricantes, importadores, distribuidores e comer-

ciantes, distribuídos por toda a cidade.

Prevê duas ações principais para o termo: (i) ampliar os atuais dez pontos de 

coleta de pneus inservíveis para 100 unidades, com meta de implantação de 

pelo menos três pontos no território de cada subprefeitura – a ser atingida 

progressivamente em dez anos –; e (ii) eliminar no médio prazo (2020) a de-

posição de 100% de pneus inservíveis no meio ambiente.



Assim, com o estabelecimento dessa rede de recepção pelos agentes da cadeia 

produtiva, devem ser desativadas progressivamente as áreas de recepção alo-

cadas em áreas públicas e devem ser transferidos, às entidades setoriais, os 

custos do manejo dos resíduos de sua responsabilidade.

Metas de estabeleCiMento de pontos de Captação de pneus  

inservíveis eM área privada, de aCesso aberto,  

no território de Cada subprefeitura
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de pneus no Meio aMbiente
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dICas paRa o ComeRCIante 

 

1 • 

Ao vender pneus, avisar ao consumidor que, após o uso, os pneus inservíveis 

precisam ser descartados de maneira adequada e, para tal, deverão ser leva-

dos pelo consumidor até um ponto de venda que tenha coletor específico 

para esse tipo de resíduo;

2 • 

Manter a equipe de vendas instruída sobre a obrigação do consumidor de 

devolver os pneus pós-consumo;

3 • 

Participar de campanhas de orientação e conscientização dos consumidores. 

Como primeira medida, elaborar e afixar cartazes na loja;

4 • 

Ficar atento às possíveis exigências municipais advindas de termos de com-

promisso locais, bem como às mudanças no termo de compromisso paulista 

ou no acordo setorial federal.



de ComéRCIo e seRvIÇosdiCas Gerais para o setor 
><<> 
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DiCAS gERAiS

Além das dicas apresentadas ao longo desta cartilha para lojistas de diversos 

produtos, a PNRS obriga a todo gerador de resíduos sólidos a elaborar planos 

de gerenciamento de resíduos sólidos.

Assim, é recomendado aos planos:

1 • Enfatizar a efetivação de coletas seletivas;

2 •  Priorizar o atendimento da Logística Reversa de produtos pós-consumo apre-

sentadas nesta cartilha, atendendo ao disposto nos acordos setoriais, nos ter-

mos de compromisso do Estado de São Paulo e nos termos de compromisso 

municipais. Ficar atento à legislação da cidade. Muitos planos de gestão in-

tegrada de resíduos sólidos municipais são instituídos por decreto e, sendo 

assim, suas metas devem ser seguidas, uma vez que possuem força de lei;

3 •  incentivar os processos internos de capacitação para coleta seletiva de reu-

tilizáveis e recicláveis, bem como os processos de Logística Reversa;

4 •  No caso dos estabelecimentos comerciais localizados na cidade de São Paulo:

•  No decorrer de 2015, conforme previsto no PigRS paulistano, será publicado 

regulamento para os procedimentos de apresentação dos planos de gerencia-

mento de resíduos sólidos, especialmente de supermercados, shoppings, ata-

cadistas e comerciantes, que prevê o formato eletrônico online; com incentivo 

à retenção e compostagem in situ e produção de horta urbana. Ficar atento!

><<> 



•  Também não esquecer que os grandes geradores (que produzem mais de 200 

litros/dia de resíduos ou que estejam instalados em condomínios de edifí-

cios não residenciais ou de uso misto que produzem mais de mil litros/dia de 

resíduos sólidos “tipo domiciliar”) precisam se cadastrar no site da Amlub e 

contratar empresa particular de coleta devidamente cadastrada na Amlurb.
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